
  

EDI

O LOTE DESSA LICITAÇÃO É EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS ENQUADRADAS COMO 
MICROEMPRESAS – ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
INDIVIDUAIS – MEI, CONFORME EXIGÊNCIA DA LEI COMPLEMENTAR N° 147, DE 07 DE AGOSTO DE 2014.
 
1.1. OBJETO: Seleção de propostas para 
para as dependências do Estação Cultural Prof
de instalações dos aparelhos, aquisição de eletrodomésticos, persianas, aquisição e instalação de espelho para 
ballet, aquisição e instalação de barras para ballet e equipamentos para utiliza
administrativas, operacionais e culturais da Fundação Cultural
 
1.2. A aquisição e o certame obedecendo ao princípio da economicidade e ao critério da proposta mais 
vantajosa serão realizados com base no critério do menor preço, 
oferecer o melhor preço. 
 

Valor  máximo  da  contratação:  R$
 

 Pedidos de esclarecimentos: até 3 (três) dias úteis 

 Impugnações: até 3 (três) dias úteis úteis ante

 Recebimento das propostas: até às 09 horas do dia

 Abertura e avaliação das propostas: dia 

 Início da sessão pública / lances: dia

 
PREGOEIRO: Nelson Pereira de Lima.
Fone: (45) 3521-1508 – licitacoes.fcfi@gmail.com
Horário de expediente: das 08h ás 1
Rua Benjamin Constant, nº 62 - Fo
Acesso identificado no link - www.licitacoes
 

Integram este Edital, como se nele estivessem 
ordem: 
 

a) Anexo I - Termo de Referência;
b) Anexo II – Objeto e demais aspectos relacionados
c) Anexo III - Das exigências da proposta comercial e da
d) Modelo I - Declaração de cumpriment
e) Modelo II - Declaração Conjunta;
f) Modelo III - Declaração de Elaboração Independente de
g) Modelo IV - Proposta 
h) Modelo V - Declaração de que não emprega menores.
i) Modelo VI - Declaração de Idoneidade

 

               

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04 /2021 
 

O LOTE DESSA LICITAÇÃO É EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS ENQUADRADAS COMO 
ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE – EPP, INCLUSIVE MICROEMPREENDEDORES 

MEI, CONFORME EXIGÊNCIA DA LEI COMPLEMENTAR N° 147, DE 07 DE AGOSTO DE 2014.

Seleção de propostas para Aquisição de aparelhos condicionadores de ar, tipo Split Hi Wall 
para as dependências do Estação Cultural Professor Mosquito, incluindo os materiais necessários e os serviços 
de instalações dos aparelhos, aquisição de eletrodomésticos, persianas, aquisição e instalação de espelho para 
ballet, aquisição e instalação de barras para ballet e equipamentos para utiliza
administrativas, operacionais e culturais da Fundação Cultural. 

A aquisição e o certame obedecendo ao princípio da economicidade e ao critério da proposta mais 
vantajosa serão realizados com base no critério do menor preço, adjudicando-se o objeto a empresa que 

R$  48.005,75 (quarenta e oito mil, cinco reais e setenta e cinco centavos

DATAS RELATIVAS AO CERTAME 
 

Pedidos de esclarecimentos: até 3 (três) dias úteis anteriores à data de abertura da sessão pública;

) dias úteis úteis anteriores à data de abertura da sessão pública

Recebimento das propostas: até às 09 horas do dia 09/07/2021; 

Abertura e avaliação das propostas: dia 09 /07/2021, a partir das 09horas; 

Início da sessão pública / lances: dia 09/07/2021, ás 09h:30m. 

 

ENDEREÇOS 

: Nelson Pereira de Lima. 
licitacoes.fcfi@gmail.com 

ás 14 horas. 
Foz do Iguaçu - PR. 
w.licitacoes-e.com.br 

ANEXOS INTEGRANTES DO EDITAL 
Integram este Edital, como se nele estivessem transcritos, os anexos abaixo relacionados, dispostos na seguinte 

Referência; 
Objeto e demais aspectos relacionados 
Das exigências da proposta comercial e da habilitação; 
Declaração de cumprimento do art. 3º da L.C 123/06 e alterações;
Declaração Conjunta; 
Declaração de Elaboração Independente de Proposta; 

 Comercial. 
Declaração de que não emprega menores. 
Declaração de Idoneidade 

 

                

O LOTE DESSA LICITAÇÃO É EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS ENQUADRADAS COMO 
MICROEMPREENDEDORES 

MEI, CONFORME EXIGÊNCIA DA LEI COMPLEMENTAR N° 147, DE 07 DE AGOSTO DE 2014. 

Aquisição de aparelhos condicionadores de ar, tipo Split Hi Wall 
essor Mosquito, incluindo os materiais necessários e os serviços 

de instalações dos aparelhos, aquisição de eletrodomésticos, persianas, aquisição e instalação de espelho para 
ballet, aquisição e instalação de barras para ballet e equipamentos para utilização nas atividades 

A aquisição e o certame obedecendo ao princípio da economicidade e ao critério da proposta mais 
se o objeto a empresa que 

quarenta e oito mil, cinco reais e setenta e cinco centavos) 

riores à data de abertura da sessão pública; 

riores à data de abertura da sessão pública; 

transcritos, os anexos abaixo relacionados, dispostos na seguinte 

alterações; 



  

 
A Fundação Cultural de  Foz  do  Iguaçu 
85.851-180  torna  público  para  
neste edital, realizará licitação na
tipo menor preço, nos termos da 
10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal 
Municipal nº 18.718 de 26 de fevereiro de 2009, com aplicação subsidiária da Lei Federal N° 8.666/93 e suas 
alterações, Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, em especial, da Lei Complementar nº 147/201
com as alterações posteriores, além das demais disposições legais aplicáveis e do disposto no presente Edital
 
1. DAS DISPOSIÇÕES E RECOMENDAÇÕES
1.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da 
segurança - criptografia e autenticação 
 
1.2. Os trabalhos serão conduzidos por funcionário da Fundação Cultural de Foz do Iguaçu, denominado 
Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o apl
“Licitações” constante da página eletrônica do Banco do Brasil S.A.
 
1.3. Os interessados que tiverem dúvidas de caráter técnico ou legal quanto à interpretação dos termos 
deste Edital poderão solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar em até 
data fixada para recebimento das propostas, preferencialmente pelo e
através de correspondência dirigida ao endereço constante preâmbulo do Edital.
 
1.4. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este Edital, devendo, neste caso, protocolar pedido 
até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para a abertura da licitação

 
1.5. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos e impugnações no prazo de 2 (dois) dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos, as respostas serão
e.com.br para conhecimento de todos os interessados;

 
1.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame;

 
1.7. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
Pregoeiro, nos autos do processo de licitação;

 
1.8. Por determinação da Lei Complementar n° 174/2014, que alterou a Lei Complementar n° 123/2006, 
itens/Lotes que apresentem seu valor m
microempresas e as empresas de pequeno porte poderão concorrer neste pregão Eletrônico.
 
2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
2.1. Poderão participar desta Licitação qualquer firma individual ou sociedade, regul
no País, que atenderem a todas as exigências de habilitação contidas neste edital e seus anexos, pertençam 
ao ramo de atividade pertinente ao objeto licitado, e que estejam, obrigatoriamente, cadastrados no sistema 
eletrônico utilizado neste processo.
 
2.2. Licitação com itens exclusivos para microempresas 
inclusive Microempreendedor Individual 
dezembro de 2006. 
 
2.3. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência e dissolução ou que esteja 
suspensa de licitar e/ou contratar com a Administração Pública ou impedida legalmente.
 
2.4. Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo, os licitantes que se enquadrem em 
ou mais das situações a seguir: 

               

PREÂMBULO 

Iguaçu  -  PR,  com  sede  na  Rua Benjamin Constant 
 conhecimento  de  todos  os  interessados,  que  no 

na modalidade Pregão, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento
nos termos da  Lei  Federal  N.º  10.520,  de  17 de fevereiro de 2002

10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal nº 19.302 de 04 de dezembro de 2009, Decreto 
Municipal nº 18.718 de 26 de fevereiro de 2009, com aplicação subsidiária da Lei Federal N° 8.666/93 e suas 
alterações, Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, em especial, da Lei Complementar nº 147/201
com as alterações posteriores, além das demais disposições legais aplicáveis e do disposto no presente Edital

DAS DISPOSIÇÕES E RECOMENDAÇÕES PRELIMINARES 
O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições 

criptografia e autenticação - em todas as suas fases; 

Os trabalhos serão conduzidos por funcionário da Fundação Cultural de Foz do Iguaçu, denominado 
Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o apl
“Licitações” constante da página eletrônica do Banco do Brasil S.A. www.licitacoes-e.com.br

Os interessados que tiverem dúvidas de caráter técnico ou legal quanto à interpretação dos termos 
ital poderão solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar em até 03 (três) dias úteis

data fixada para recebimento das propostas, preferencialmente pelo e-mail licitacoes.fcfi@gmail.com
avés de correspondência dirigida ao endereço constante preâmbulo do Edital. 

Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este Edital, devendo, neste caso, protocolar pedido 
antes da data fixada para a abertura da licitação. 

O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos e impugnações no prazo de 2 (dois) dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos, as respostas serão inseridas no sistema eletrônico 

para conhecimento de todos os interessados; 

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame;

ito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
Pregoeiro, nos autos do processo de licitação; 

Por determinação da Lei Complementar n° 174/2014, que alterou a Lei Complementar n° 123/2006, 
itens/Lotes que apresentem seu valor máximo até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), somente as 
microempresas e as empresas de pequeno porte poderão concorrer neste pregão Eletrônico.

PARTICIPAÇÃO 
Poderão participar desta Licitação qualquer firma individual ou sociedade, regul

atenderem a todas as exigências de habilitação contidas neste edital e seus anexos, pertençam 
ao ramo de atividade pertinente ao objeto licitado, e que estejam, obrigatoriamente, cadastrados no sistema 

neste processo. 

Licitação com itens exclusivos para microempresas – ME e empresas de pequeno porte 
inclusive Microempreendedor Individual – MEI, conforme exigência da Lei Complementar n° 

licitação a empresa que estiver sob falência e dissolução ou que esteja 
suspensa de licitar e/ou contratar com a Administração Pública ou impedida legalmente.

Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo, os licitantes que se enquadrem em  

                

Rua Benjamin Constant  nº  62  -  Centro  -  CEP 
que  no  dia  e  hora indicados, 

na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento  do 
2002,  Decreto Federal nº 

nº 19.302 de 04 de dezembro de 2009, Decreto 
Municipal nº 18.718 de 26 de fevereiro de 2009, com aplicação subsidiária da Lei Federal N° 8.666/93 e suas 
alterações, Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, em especial, da Lei Complementar nº 147/2014 
com as alterações posteriores, além das demais disposições legais aplicáveis e do disposto no presente Edital.  

, mediante condições de 

Os trabalhos serão conduzidos por funcionário da Fundação Cultural de Foz do Iguaçu, denominado 
Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo 

e.com.br 

Os interessados que tiverem dúvidas de caráter técnico ou legal quanto à interpretação dos termos 
(três) dias úteis antes da 

licitacoes.fcfi@gmail.com, ou 

Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este Edital, devendo, neste caso, protocolar pedido 

O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos e impugnações no prazo de 2 (dois) dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 

inseridas no sistema eletrônico www.licitacoes-

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame; 

ito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

Por determinação da Lei Complementar n° 174/2014, que alterou a Lei Complementar n° 123/2006, 
áximo até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), somente as 

microempresas e as empresas de pequeno porte poderão concorrer neste pregão Eletrônico. 

Poderão participar desta Licitação qualquer firma individual ou sociedade, regularmente estabelecida 
atenderem a todas as exigências de habilitação contidas neste edital e seus anexos, pertençam 

ao ramo de atividade pertinente ao objeto licitado, e que estejam, obrigatoriamente, cadastrados no sistema 

ME e empresas de pequeno porte – EPP, 
MEI, conforme exigência da Lei Complementar n° 123, de 14 de 

licitação a empresa que estiver sob falência e dissolução ou que esteja 
suspensa de licitar e/ou contratar com a Administração Pública ou impedida legalmente. 

Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo, os licitantes que se enquadrem em uma 



  

I. Empresa expressamente suspensa por qualquer órgão da administração direta ou indireta deste 
Município, na forma do artigo 87, III da Lei 8.666/93.

II. Empresa expressamente declarada inidônea por qualquer órgão da 
indireta (federal, estadual ou municipal), na forma do art

III. Empresa que tenha como sócio(s) servidor (es) ou dirigente(s) de órgão ou entidade contratante 
ou responsável pela licitação na forma do art. 9º d
Município de Foz do Iguaçu.

 
2.5. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da
modelo  I  para  fins  de  habilitação,  
digitado  no  sistema,  informar  o 
favorecido  nos  termos  da  Lei  Co
 
2.6. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno 
habilitação previstas no Edital. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas 
em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e
 
2.7. A validade da proposta será de no mínimo 
pública do Pregão. 
 
3. DO OBJETO 
3.1. Consta do Anexo I deste Edital 
 
4. DA CONDUÇÃO DO CERTAME PELA FUNDAÇÃO 
4.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições:

I. Conduzir a sessão pública; 
II. Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos 

anexos, além de poder requisitar subs
documentos; 

III. Verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital; 
IV. Coordenar a sessão pública e o envio de lances; 
V. Verificar e julgar as condições de habilitação; 
VI. Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de 

habilitação e sua validade jurídica; 
VII. Receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá

mantiver sua decisão; 
VIII. Indicar o vencedor do cert
IX. Adjudicar o objeto, quando não houver recurso;
X. Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; 
XI. Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua 

homologação.  
 
4.2. O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros setores do órgão ou 
da entidade, a fim de subsidiar sua decisão. 
 
4.3. Caberá à equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas etapas do processo licitatório.

 
5. DOS PROCEDIMENTOS NO SISTEMA LICITAÇÕES DO BANCO DO BRASIL
5.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor de chave de 
identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtida através do site
 
5.2. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 
representante credenciado e subsequente encaminhamento 
meio do sistema eletrônico, observados data e horário e limite estabelecidos. Obs. a informação dos dados 
para acesso deve ser feita na página inicial do site
 
5.3. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 

               

Empresa expressamente suspensa por qualquer órgão da administração direta ou indireta deste 
Município, na forma do artigo 87, III da Lei 8.666/93. 
Empresa expressamente declarada inidônea por qualquer órgão da 
indireta (federal, estadual ou municipal), na forma do artigo 87, IV da Lei 8.666/93.
Empresa que tenha como sócio(s) servidor (es) ou dirigente(s) de órgão ou entidade contratante 
ou responsável pela licitação na forma do art. 9º da Lei 8.666/93 e art. 80 da Lei Orgânica do 
Município de Foz do Iguaçu. 

A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração co
ão,  deverá,  quando  do  cadastramento  da proposta 
o  seu  regime  de  tributação para  efeitos  de  tratam

Complementar 123/2006. 

O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas no Edital. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas 
em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e

A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão 

deste Edital – Termo de Referência a especificação completa do objeto:

DA CONDUÇÃO DO CERTAME PELA FUNDAÇÃO CULTURAL  
O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições:

Conduzir a sessão pública;  
Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos 
anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses 

Verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital; 
Coordenar a sessão pública e o envio de lances;  
Verificar e julgar as condições de habilitação;  

ear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de 
habilitação e sua validade jurídica;  
Receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando 
mantiver sua decisão;  
Indicar o vencedor do certame;  
Adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 
Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 
Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua 

O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros setores do órgão ou 
da entidade, a fim de subsidiar sua decisão.  

Caberá à equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas etapas do processo licitatório. 

SISTEMA LICITAÇÕES DO BANCO DO BRASIL 
Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor de chave de 

identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtida através do site www.licitacoes-e.com.br

A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 
representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, observados data e horário e limite estabelecidos. Obs. a informação dos dados 
para acesso deve ser feita na página inicial do site www.licitacoes-e.com.br. 

É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 
 

                

Empresa expressamente suspensa por qualquer órgão da administração direta ou indireta deste 

Empresa expressamente declarada inidônea por qualquer órgão da administração direta ou 
igo 87, IV da Lei 8.666/93. 

Empresa que tenha como sócio(s) servidor (es) ou dirigente(s) de órgão ou entidade contratante 
a Lei 8.666/93 e art. 80 da Lei Orgânica do 

declaração constante  no  
osta  inicial  de  preço  a  ser  

mento  diferenciado  e  

conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas no Edital. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas 
em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances; 

, contados a partir da data da sessão 

objeto: 

O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 

Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos 
a elaboração desses 

Verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital;  

ear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de 

los à autoridade competente quando 

Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua 

O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros setores do órgão ou 

 

Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor de chave de 
e.com.br 

A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 
da proposta de preços, exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, observados data e horário e limite estabelecidos. Obs. a informação dos dados 

É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 



  

efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão promotor 
da licitação responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por
terceiros. 
 
5.4. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a 
transações inerentes ao pregão eletrônico.
 
5.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negó
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

 
5.6. O fornecedor deverá remeter (anexar), no prazo estabelecido no edital, exclusivamente via sistema 
eletrônico, todos os documentos de habilitação e a proposta d
documentos complementares. 
 
6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com 
os documentos de habilitação exigidos
marca ofertada e o preço, até a data e o horário estabelecido para abertura da sessão pública, quando, 
então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação;
 
6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 
meio de chave de acesso e senha;
 
6.3.  As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de reg
de 2006; 
 
6.4.  Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, dia
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

 
6.5.  Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 
de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

 
6.6.  Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da 
proposta; 

 
6.7.  Os documentos que compõem a proposta de preços e a habilita
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do 
envio de lances; 

 
6.8.  Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não
documento digital; 
 
7. ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES
7.1. A abertura da presente licitação dar
horário e local indicados neste Edital;
 
7.2. O Pregoeiro verificará a(s) proposta(s) apresentada(s), desclassificando aquela(s) que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital; 
 
7.3. Previamente à etapa de abertura de propostas, o lic
inserida ou digitada corretamente no sistema, cuja visualização possa ser realizada tanto pelos demais 

               

efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão promotor 
itação responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por

O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 

eletrônico. 

Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

O fornecedor deverá remeter (anexar), no prazo estabelecido no edital, exclusivamente via sistema 
eletrônico, todos os documentos de habilitação e a proposta de preço e, quando necessários, os 

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com 

os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta de preços com a descrição do objeto ofertado, 
marca ofertada e o preço, até a data e o horário estabelecido para abertura da sessão pública, quando, 

á automaticamente a etapa de envio dessa documentação; 

proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 
meio de chave de acesso e senha; 

As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, 

Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;  

Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 
de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

á estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da 

Os documentos que compõem a proposta de preços e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do 

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 
A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,

horário e local indicados neste Edital; 

O Pregoeiro verificará a(s) proposta(s) apresentada(s), desclassificando aquela(s) que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital;  

Previamente à etapa de abertura de propostas, o licitante deverá certificar-se de que sua proposta foi 
inserida ou digitada corretamente no sistema, cuja visualização possa ser realizada tanto pelos demais  

                

efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão promotor 
itação responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
presunção de capacidade técnica para realização das 

Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
cios diante da inobservância de 

O fornecedor deverá remeter (anexar), no prazo estabelecido no edital, exclusivamente via sistema 
e preço e, quando necessários, os 

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com 
no edital, proposta de preços com a descrição do objeto ofertado, 

marca ofertada e o preço, até a data e o horário estabelecido para abertura da sessão pública, quando, 

proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 

As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, 

Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
nte da inobservância de 

Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 

á estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da 

ção do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do 

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

O Pregoeiro verificará a(s) proposta(s) apresentada(s), desclassificando aquela(s) que não estejam em 

se de que sua proposta foi 
inserida ou digitada corretamente no sistema, cuja visualização possa ser realizada tanto pelos demais 



  

licitantes como pelo Pregoeiro a não visualização pelo Pregoeiro, independentemente da razão, será 
considerada como não inserida, acarretando na desclassificação do licitante; 
 
7.4. Também será desclassificada a propos
 
7.5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 
real por todos os participantes; 
 
7.6. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a 
efeito na fase de aceitação; 

 
7.7. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 
fase de lances;  

 
7.8. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao sistema para 
participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu 
recebimento e respectivo horário de registro e valor.

 
7.9. O fornecedor poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance registrado, desde que seja 
inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer lance válido para o lote; 

 
7.10. Não serão aceitos dois ou mais lances d
em primeiro lugar;  

 
7.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações; 

 
7.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 
duração da sessão pública;  

 
7.13. A prorrogação automática d
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclus
de lances intermediários;  

 
7.14. Não havendo novos lances na forma estabelecid
automaticamente;  

 
7.15. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o Pregoeiro, 
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 
consecução do melhor preço;  

 
7.16. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo Pregoeiro;  

 
7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informad
menor lance registrado. O sistema 

 
7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o 
sistema eletrônico poderá perman
Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados. 

 
7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (de
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrô

 
7.20. Em relação a itens não exclusivos para participaçã
vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e empresas de pequeno porte 

               

licitantes como pelo Pregoeiro a não visualização pelo Pregoeiro, independentemente da razão, será 
nsiderada como não inserida, acarretando na desclassificação do licitante;  

Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante; 

A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 

A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a 

O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 

Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao sistema para 
participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu 

orário de registro e valor. 

O fornecedor poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance registrado, desde que seja 
inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer lance válido para o lote;  

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações;  

A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos (02) dois minutos

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclus

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar

Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o Pregoeiro, 
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 

Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
 

Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes.

No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o 
Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados. 

Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (de
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 
vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e empresas de pequeno porte 

 

                

licitantes como pelo Pregoeiro a não visualização pelo Pregoeiro, independentemente da razão, será 

A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 

A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a 

O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 

Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao sistema para 
participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu 

O fornecedor poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance registrado, desde que seja 
 

e mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os 

e, após isso, será prorrogada 
(02) dois minutos do período de 

a etapa de lances, de que trata o item anterior, será de (02) dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 

a nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o Pregoeiro, 
pública de lances, em prol da 

Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

os, em tempo real, do valor do 
o autor dos lances aos demais participantes. 

No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o 
ecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o 

Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados.  

Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

nico utilizado para divulgação. 

o de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 
vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e empresas de pequeno porte 



  

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maio
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar
de 2006; 

 
7.21.  Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 
faixa de até 5% (cinco por cento)
com a primeira colocada;  

 
7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 
controlados pelo sistema eletrônico, contados após a comunicação automática para tanto

 
7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior;

 
8. DO JULGAMENTO 
8.1. Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO, observado o prazo para fornecimento, as 
especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e demais co
neste Edital. 
 
8.2. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações;
 
8.3. Se a melhor proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro 
lance subseqüente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação. 
Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta
atenda ao Edital. 
 
8.4. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes.
 
9. NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA 
 
9.1. O sistema informará a proposta de menor preço (ou melhor proposta) imediatamente 
da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo(a) pregoeiro(a) acerca da aceitação 
do lance de menor valor. 

 
9.2. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas nest

 
9.3. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no praz
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados
mail: licitacoes.fcfi@gmail.com.  

 
10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
10.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 
à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 
Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do
10.024/2019; 
 
10.2. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os 
sessão, informando no “chat” ou outro meio do sistema eletrônico a nova data e horário para a continuidade 
da mesma; 

               

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maio
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, 

Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 

A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema eletrônico, contados após a comunicação automática para tanto

Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 
o, serão convocadas as demais licitantes microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior; 

8.1. Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO, observado o prazo para fornecimento, as 
especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e demais co

8.2. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações; 

8.3. Se a melhor proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta ou o 
lance subseqüente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação. 
Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta

8.4. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes. 

 

O sistema informará a proposta de menor preço (ou melhor proposta) imediatamente 
da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo(a) pregoeiro(a) acerca da aceitação 

Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
letrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital; 

O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta 
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados

DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA  
Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 
Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do

Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando no “chat” ou outro meio do sistema eletrônico a nova data e horário para a continuidade 

 

                

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 
se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, 

Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 
acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 

A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema eletrônico, contados após a comunicação automática para tanto; 

Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 
o, serão convocadas as demais licitantes microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

8.1. Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO, observado o prazo para fornecimento, as 
especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e demais condições definidas 

8.2. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os 

examinará a proposta ou o 
lance subseqüente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação. 
Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que 

8.4. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 

O sistema informará a proposta de menor preço (ou melhor proposta) imediatamente após o encerramento 
da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo(a) pregoeiro(a) acerca da aceitação 

Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
letrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 

o de 02 (duas) horas, envie a proposta 
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, para o e-

Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 

Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 

documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando no “chat” ou outro meio do sistema eletrônico a nova data e horário para a continuidade 



  

 
10.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação  daqueles  exigidos  
em formato digital, sob pena de inabilitação;

 
10.4. Na hipótese de contratação de serviços comuns em que a legislação ou o edital exija apresentação de 
planilha de composição de preços, esta deverá ser encaminhada exclusivamente via sistema, no prazo fixado 
no edital, com os respectivos valores readequados ao lance vencedor
 
10.5. Não serão aceitas propostas com valores superiores ao máximo fixado no Edital. O 
desse requisito implicará na desclassificação do licitante. 
 
10.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 
com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;
  
10.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena
 
10.8. A declaração do vencedor acontecerá no momento posterior à fase de análise 
habilitação; 
 
10.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, 
vencedor. 

 
11. DOS RECURSOS 
11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de 30 (trinta) 
minutos, para que qualquer licitante manifeste a inte
contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 
 
11.2. O pregoeiro verificará a tempestividade e a existencia de motivação da intenção de recorrer, para 
decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente, não adentrando o pregoeiro, nese momento, no 
mérito recursal, mas apenas na verificação quanto as condições de admissibilidade do recurso. 

 
11.3. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção d
desse direito, e o Pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.

 
11.4. Manifestada a intenção de interpor recurso, o recorrente terá o prazo máximo de 3 (três) dias
apresentação de suas razões, ficando intimados os demais licitantes, se desejarem a apresentar suas contra
razões do recurso, no mesmo prazo de 3 (três) dias, cuja contagem iniciar
do recorrente, sendo-lhes assegurada vistas ao processo.

 
11.5. Quando mantiver sua decisão, o Pregoeiro deverá encaminhar o recurso e suas contrarrazões à 
Autoridade Superior para decisão.  
 
11.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 
neste Edital.  
 
11.7. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 
12. DA ADJUDICAÇÃO 
12.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatór
 
12.2. Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o processo devidamente 
instruído à autoridade superior e propor a homologação.

               

Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
 neste  Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá

ital, sob pena de inabilitação; 

Na hipótese de contratação de serviços comuns em que a legislação ou o edital exija apresentação de 
planilha de composição de preços, esta deverá ser encaminhada exclusivamente via sistema, no prazo fixado 
no edital, com os respectivos valores readequados ao lance vencedor 

ão serão aceitas propostas com valores superiores ao máximo fixado no Edital. O 
desse requisito implicará na desclassificação do licitante.  

Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 
com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
tema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta;

A declaração do vencedor acontecerá no momento posterior à fase de análise 

Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de 30 (trinta) 
minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando 
contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

O pregoeiro verificará a tempestividade e a existencia de motivação da intenção de recorrer, para 
ir se admite ou não o recurso, fundamentadamente, não adentrando o pregoeiro, nese momento, no 

mérito recursal, mas apenas na verificação quanto as condições de admissibilidade do recurso. 

A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 
, e o Pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.

Manifestada a intenção de interpor recurso, o recorrente terá o prazo máximo de 3 (três) dias
razões, ficando intimados os demais licitantes, se desejarem a apresentar suas contra

razões do recurso, no mesmo prazo de 3 (três) dias, cuja contagem iniciar-se-á a partir do término do prazo 
lhes assegurada vistas ao processo. 

do mantiver sua decisão, o Pregoeiro deverá encaminhar o recurso e suas contrarrazões à 
Autoridade Superior para decisão.   

Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 

O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório. 

Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o processo devidamente 
instruído à autoridade superior e propor a homologação.  

                

Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, 

Na hipótese de contratação de serviços comuns em que a legislação ou o edital exija apresentação de 
planilha de composição de preços, esta deverá ser encaminhada exclusivamente via sistema, no prazo fixado 

ão serão aceitas propostas com valores superiores ao máximo fixado no Edital. O descumprimento 

Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 
mediante aviso prévio no sistema 

com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
de não aceitação da proposta; 

A declaração do vencedor acontecerá no momento posterior à fase de análise da documentação de 

o licitante será declarado 

Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de 30 (trinta) 

nção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando 
campo próprio do sistema. 

O pregoeiro verificará a tempestividade e a existencia de motivação da intenção de recorrer, para 
ir se admite ou não o recurso, fundamentadamente, não adentrando o pregoeiro, nese momento, no 

mérito recursal, mas apenas na verificação quanto as condições de admissibilidade do recurso.  

e recorrer importará a decadência 
, e o Pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 

Manifestada a intenção de interpor recurso, o recorrente terá o prazo máximo de 3 (três) dias para 
razões, ficando intimados os demais licitantes, se desejarem a apresentar suas contra-

á a partir do término do prazo 

do mantiver sua decisão, o Pregoeiro deverá encaminhar o recurso e suas contrarrazões à 

Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 

O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o processo devidamente 



  

 
13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
13.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

13.1.1. Nas hipóteses de 
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 
serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

 
13.2. Todos os licitantes remanescen
 

13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e
site oficial, de acordo com a fase do procedimento licitatório.

 
14. DA HOMOLOGAÇÃO E DA FORMALIZAÇÃO DO 
14.1. Encerrada a etapa de recursos o Pregoeiro deverá emitir o relatório do certame, indicando as ocorrências 
desde a sua abertura até o seu término, encaminhando
 
14.2. A autoridade superior decidirá sobre a homologação do certame, retornando o relatório ao Pregoeiro, 
para continuidade do processo, na forma do

 
14.3. Homologada a licitação pela autoridade competente, a Fundação Cultural de Foz do Iguaçu convocará o 
licitante vencedor para assinatura do 
 
14.4. O licitante vencedor terá o prazo de 
documento equivalente. Este prazo
vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Fundação Cultural de 
Foz do Iguaçu. 

 
14.5. A recusa injustificada da licitante vencedora em aceitar ou retirar o Instrumento Contratual ou a Nota 
de Empenho, no prazo fixado, implicará a imposição das penalidades previstas 
 
15. DAS CONTRATAÇÕES E SANÇÕES.
15.1. As contratações se darão através da formalização de Termo de
Nota de Empenho. 
 
15.2. O Instrumento Contratual ou as Notas de Empenho deverão ser emitidas contendo:

I - O objeto e seus elementos característicos, inclusive
II - A forma e o prazo de fornecimento de bens ou prestação dos serviços;
III - O preço unitário; 
IV - Dotação orçamentária 
V - A indicação do respectivo processo

 
15.3.  Com fundamento no art. 7° da Lei n° 
órgãos do Município; e com base no art. 87, inciso II da Lei 8.666/1993, estará sujeito á multa, de acordo com 
a gravidade do inadimplemento cometido, a empresa que:
 

15.3.1. Não mantiver sua proposta ou deixar
edital de licitação: 
 

a) Recusar-se ou deixar de enviar a documentação e a proposta de preços no prazo estabelecido no 
edital; ou  
 
b) Recusar-se ou deixar de responder diligência realizada pela 
da proposta; ou 
 
c) Desistir expressamente de sua proposta, após a abertura da licitação, sem justificativa aceita 
pela Fundação:  
 

               

DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
A sessão pública poderá ser reaberta: 

Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 
serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, comunicado no 
site oficial, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

DA FORMALIZAÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL: 
Encerrada a etapa de recursos o Pregoeiro deverá emitir o relatório do certame, indicando as ocorrências 

desde a sua abertura até o seu término, encaminhando-o à autoridade superior para decisão

decidirá sobre a homologação do certame, retornando o relatório ao Pregoeiro, 
para continuidade do processo, na forma do edital. 

Homologada a licitação pela autoridade competente, a Fundação Cultural de Foz do Iguaçu convocará o 
sinatura do instrumento Contratual ou retirada da nota de empenho

O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinatura do instrumento 
prazo poderá ser prorrogado uma vez, quando solicitadopelo licitante 

vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Fundação Cultural de 

A recusa injustificada da licitante vencedora em aceitar ou retirar o Instrumento Contratual ou a Nota 
, implicará a imposição das penalidades previstas no edital e anexos

SANÇÕES. 
As contratações se darão através da formalização de Termo de Contrato/Ata de Registro de Preços e da 

Contratual ou as Notas de Empenho deverão ser emitidas contendo:
O objeto e seus elementos característicos, inclusive quantidades; 
A forma e o prazo de fornecimento de bens ou prestação dos serviços; 

Dotação orçamentária e fonte de recursos; 
A indicação do respectivo processo licitatório. 

Com fundamento no art. 7° da Lei n° 10.520/02, ficará impedida de licitar e contratar com quaisquer 
órgãos do Município; e com base no art. 87, inciso II da Lei 8.666/1993, estará sujeito á multa, de acordo com 
a gravidade do inadimplemento cometido, a empresa que: 

Não mantiver sua proposta ou deixar de apresentar quaisquer documentos exigidos pelo 

se ou deixar de enviar a documentação e a proposta de preços no prazo estabelecido no 

se ou deixar de responder diligência realizada pela Fundação Cu

c) Desistir expressamente de sua proposta, após a abertura da licitação, sem justificativa aceita 

 

                

provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 

a acompanhar a sessão reaberta. 

mail, ou, comunicado no 

Encerrada a etapa de recursos o Pregoeiro deverá emitir o relatório do certame, indicando as ocorrências 
o à autoridade superior para decisão final. 

decidirá sobre a homologação do certame, retornando o relatório ao Pregoeiro, 

Homologada a licitação pela autoridade competente, a Fundação Cultural de Foz do Iguaçu convocará o 
ual ou retirada da nota de empenho. 

instrumento Contratusal ou 
solicitadopelo licitante 

vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Fundação Cultural de 

A recusa injustificada da licitante vencedora em aceitar ou retirar o Instrumento Contratual ou a Nota 
no edital e anexos. 

/Ata de Registro de Preços e da 

Contratual ou as Notas de Empenho deverão ser emitidas contendo: 

ficará impedida de licitar e contratar com quaisquer 
órgãos do Município; e com base no art. 87, inciso II da Lei 8.666/1993, estará sujeito á multa, de acordo com 

de apresentar quaisquer documentos exigidos pelo 

se ou deixar de enviar a documentação e a proposta de preços no prazo estabelecido no 

Fundação Cultural, durante a análise 

c) Desistir expressamente de sua proposta, após a abertura da licitação, sem justificativa aceita 



  

Pena - Impedimento de licitar e contratar com
Administração Municipal pelo prazo de 06 (seis) a 12 (doze)
 

15.3.2. Deixar de Celebrar o
 

a) Recusar-se ou deixar de enviar documento(s) necessário(s) à comprovação de capacidade para 
assinatura do Contrato; ou 
b) Recusar-se ou deixar de assinar o Contrato, dentro do prazo de validade da sua proposta: 
 
Pena - Impedimento de licitar e contratar com
Administração Municipal pelo prazo de 06 (seis) a 12 (doze) meses e multa 
em relação ao valor total de sua proposta. 
 
c) Recusar-se ou deixar de receber a Nota de Empenho referente ao Contrato: 
 
Pena - Impedimento de licitar e contratar com 
Administração Municip
por cento) em relação ao valor do empenho.
 

15.3.3. Fraudar ou falhar na execução do Contrato, e ensejar retardamento de sua execução:
 

a) Pela inexecução parcial do Contrato: 
 
Pena - Impedimento de licitar e contratar com 
Administração Municipal pelo prazo de 12 (doze) a 30 (trinta) meses e multa de 10% (dez por 
cento) em relação ao valor da parcela inadimplida. 
 
b) Deixar de manter as condiç
 
Pena - Impedimento de licitar e contratar com 
Administração Municipal pelo prazo de 12 (doze) meses e de multa de 1% 
contratual. 
 
c) Deixar de prestar a garantia contratada:
 
Pena - Impedimento de licitar e contratar com 
Administração Municipal pelo prazo de 12 (doze) a 24 (vinte e quatro) meses e de multa de 50% 
em relação ao valor do(s) bem(ns) ao(s) qual(ai
 
d) Pela inexecução total do Contrato:
 
Pena - Impedimento de lic
Administração Municipal pelo prazo de 24 (vinte e quatro) a 48 (quarenta e oito) meses e multa 
de 10% (dez por cento) em rela
 
e) Se a contratada ceder o Contrato, 

autorização do contratante, ainda que obrigada a reassumir o fornecimento no pr
máximo de 15 (quinze) dias:

 
Pena - Impedimento de licitar e contratar com 
Administração Municipal pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses e multa de 10% (dez por cento) 
em relação ao valor total do contrato.
 

15.3.4. Apresentar documento ou declaração
 

a) Omitir informações em quaisquer documentos e
 

               

Impedimento de licitar e contratar com a Fundação Cultural ou
Administração Municipal pelo prazo de 06 (seis) a 12 (doze) 

Deixar de Celebrar o Contrato: 

se ou deixar de enviar documento(s) necessário(s) à comprovação de capacidade para 
assinatura do Contrato; ou  

se ou deixar de assinar o Contrato, dentro do prazo de validade da sua proposta: 

Impedimento de licitar e contratar com a Fundação Cultural ou
Administração Municipal pelo prazo de 06 (seis) a 12 (doze) meses e multa 
em relação ao valor total de sua proposta.  

se ou deixar de receber a Nota de Empenho referente ao Contrato: 

Impedimento de licitar e contratar com a Fundação Cultural ou
Administração Municipal pelo prazo de 12 (doze) a 24 (vinte e quatro) meses e multa de 10% (dez 
por cento) em relação ao valor do empenho. 

Fraudar ou falhar na execução do Contrato, e ensejar retardamento de sua execução:

Pela inexecução parcial do Contrato:  

Impedimento de licitar e contratar com a Fundação Cultural ou 
Administração Municipal pelo prazo de 12 (doze) a 30 (trinta) meses e multa de 10% (dez por 
cento) em relação ao valor da parcela inadimplida.  

Deixar de manter as condições de habilitação durante a execução contratual:

Impedimento de licitar e contratar com a Fundação Cultural ou
Administração Municipal pelo prazo de 12 (doze) meses e de multa de 1% 

estar a garantia contratada: 

Impedimento de licitar e contratar com a Fundação Cultural ou
Administração Municipal pelo prazo de 12 (doze) a 24 (vinte e quatro) meses e de multa de 50% 
em relação ao valor do(s) bem(ns) ao(s) qual(ais) não foi prestada a garantia.

ução total do Contrato: 

Impedimento de licitar e contratar com a Fundação Cultural ou
Administração Municipal pelo prazo de 24 (vinte e quatro) a 48 (quarenta e oito) meses e multa 
de 10% (dez por cento) em relação ao valor total do contrato. 

Se a contratada ceder o Contrato, no todo ou em parte, a pessoa física ou jurídica, sem 
autorização do contratante, ainda que obrigada a reassumir o fornecimento no pr
máximo de 15 (quinze) dias: 

Impedimento de licitar e contratar com a Fundação Cultural ou 
dministração Municipal pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses e multa de 10% (dez por cento) 

em relação ao valor total do contrato. 

Apresentar documento ou declaração falsa: 

Omitir informações em quaisquer documentos exigidos no certame licitatório:
 

                

a Fundação Cultural ou quaisquer órgãos da 

se ou deixar de enviar documento(s) necessário(s) à comprovação de capacidade para 

se ou deixar de assinar o Contrato, dentro do prazo de validade da sua proposta:  

a Fundação Cultural ou quaisquer órgãos da 
Administração Municipal pelo prazo de 06 (seis) a 12 (doze) meses e multa de 10% (dez por cento) 

se ou deixar de receber a Nota de Empenho referente ao Contrato:  

a Fundação Cultural ou quaisquer órgãos da 
al pelo prazo de 12 (doze) a 24 (vinte e quatro) meses e multa de 10% (dez 

Fraudar ou falhar na execução do Contrato, e ensejar retardamento de sua execução: 

a Fundação Cultural ou quaisquer órgãos da 
Administração Municipal pelo prazo de 12 (doze) a 30 (trinta) meses e multa de 10% (dez por 

ão contratual: 

a Fundação Cultural ou quaisquer órgãos da 
Administração Municipal pelo prazo de 12 (doze) meses e de multa de 1% em relação ao valor 

a Fundação Cultural ou quaisquer órgãos da 
Administração Municipal pelo prazo de 12 (doze) a 24 (vinte e quatro) meses e de multa de 50% 

s) não foi prestada a garantia. 

a Fundação Cultural ou quaisquer órgãos da 
Administração Municipal pelo prazo de 24 (vinte e quatro) a 48 (quarenta e oito) meses e multa 

no todo ou em parte, a pessoa física ou jurídica, sem 
autorização do contratante, ainda que obrigada a reassumir o fornecimento no prazo 

a Fundação Cultural ou quaisquer órgãos da 
dministração Municipal pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses e multa de 10% (dez por cento) 

xigidos no certame licitatório: 



  

Pena - Impedimento de licitar e contratar com 
Administração Municipal pelo prazo de 12 (doze) meses e multa de 10% a 20% em relação 
valor total de sua proposta;
 
b) Adulterar documento, público ou particular, com 

obrigações ou alterar a v
 
Pena - Impedimento de licitar e contratar com 
Administração Municipal pelo prazo de 60 (sessenta) meses e multa de 20% (vinte por cento) em 
relação ao valor total de sua proposta.
 

15.3.5. Cometer fraude 
 

a) Fazer declaração falsa sobre seu enquadramen
b) Omitir informações em suas
c) Falsificar ou alterar quaisquer Notas Fiscais:
 
Pena - Impedimento de licitar e contratar com 
Administração Municipal pelo prazo de 60 (sessenta) meses, multa de 20
relação ao valor total da sua proposta ou do Contrato, conforme o caso, bem como declaração de 
inidoneidade, que acarreta o impedimento de licitar com a União, Estados e Municípios pelo 
prazo do impedimento aplicado.

 
15.3.6. Comportar-se de
 

a) Atos comprovadamente realizados com má
b) Participação na licitação de empresa constituída com a finalidade de burlar penalidade 
aplicada anteriormente, a qual será constatada com a verificação dos quadros societários, 
objetos sociais e/ou seus endereços, da empresa participante e da penalidade

 
Pena - Impedimento de licitar e contratar com 
Administração Municipal pelo prazo de 60 (sessenta) meses e multa de 20% (vinte po
sobre o valor total de sua proposta ou do Contrato, conforme o caso.
 

15.4. Além do acima exposto, a adjudicatária se sujeita às sanções de advertência e multa, constantes nos 
artigos 86 e 87, da Lei n° 8.666/1993, aplicadas suplementarmente, pela inobs
estabelecidas para a prestação de serviços ora contratado, da seguinte
 

15.4.1. Advertência, nos casos de menor
15.4.2. Multa de mora de 0,66% (zero vírgula sessenta e seis por cento) calculada sobre o total 

devido, por dia de atra
do 31° (trigésimo primeiro) dia de atraso, este será considerado como inexecução total do 
Contrato, incidindo sançõ

 
15.5. As sanções previstas nesta
para reparar os danos advindos da violação de deveres contratuais, apurados durante o processo 
administrativo de penalização. 

 
15.6. Será assegurado à empresa, previamente à 
direito ao contraditório e à ampla 

 
15.7. A aplicação de uma das penalidades previstas nesta seção não exclui a possibilidade de aplicação de
outras. 

 
15.8. As penalidades de impedimento e inidoneidade serão obrigatoriamente registradas na plataforma 
correspondente do sítio eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, no Cadastro de Empresas 
Inidôneas e Suspensas da Controladoria

               

Impedimento de licitar e contratar com a Fundação Cultural ou
Administração Municipal pelo prazo de 12 (doze) meses e multa de 10% a 20% em relação 
valor total de sua proposta; 

Adulterar documento, público ou particular, com o fim de prejudicar direito, criar 
obrigações ou alterar a verdade: 

Impedimento de licitar e contratar com a Fundação Cultural ou
Administração Municipal pelo prazo de 60 (sessenta) meses e multa de 20% (vinte por cento) em 
relação ao valor total de sua proposta. 

 fiscal: 

Fazer declaração falsa sobre seu enquadramento fiscal; ou 
mações em suas notas fiscais ou de outrem; ou 

lterar quaisquer Notas Fiscais: 

Impedimento de licitar e contratar com a Fundação Cultural ou
Administração Municipal pelo prazo de 60 (sessenta) meses, multa de 20
relação ao valor total da sua proposta ou do Contrato, conforme o caso, bem como declaração de 
inidoneidade, que acarreta o impedimento de licitar com a União, Estados e Municípios pelo 
prazo do impedimento aplicado. 

se de modo inidôneo: 

Atos comprovadamente realizados com má-fé ou dolo; 
Participação na licitação de empresa constituída com a finalidade de burlar penalidade 

aplicada anteriormente, a qual será constatada com a verificação dos quadros societários, 
sociais e/ou seus endereços, da empresa participante e da penalidade

Impedimento de licitar e contratar com a Fundação Cultural ou quaisquer órgãos da 
Administração Municipal pelo prazo de 60 (sessenta) meses e multa de 20% (vinte po
sobre o valor total de sua proposta ou do Contrato, conforme o caso. 

Além do acima exposto, a adjudicatária se sujeita às sanções de advertência e multa, constantes nos 
artigos 86 e 87, da Lei n° 8.666/1993, aplicadas suplementarmente, pela inobservância das condições 
estabelecidas para a prestação de serviços ora contratado, da seguinte forma: 

Advertência, nos casos de menor gravidade; 
Multa de mora de 0,66% (zero vírgula sessenta e seis por cento) calculada sobre o total 

devido, por dia de atraso no inicio da prestação dos serviços objeto do Edital, sendo que a partir 
do 31° (trigésimo primeiro) dia de atraso, este será considerado como inexecução total do 
Contrato, incidindo sanções específicas, conforme item 16.3.3, “a” acima.

nesta seção não impedem a Administração de exigir indenizações suplementares 
para reparar os danos advindos da violação de deveres contratuais, apurados durante o processo 

Será assegurado à empresa, previamente à aplicação das penalidades mencionadas nesta seção, o 
 defesa. 

A aplicação de uma das penalidades previstas nesta seção não exclui a possibilidade de aplicação de

As penalidades de impedimento e inidoneidade serão obrigatoriamente registradas na plataforma 
correspondente do sítio eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, no Cadastro de Empresas 
Inidôneas e Suspensas da Controladoria-Geral da União e no SICAF e o licitante será descredenciado por igual  

                

a Fundação Cultural ou quaisquer órgãos da 
Administração Municipal pelo prazo de 12 (doze) meses e multa de 10% a 20% em relação ao 

o fim de prejudicar direito, criar 

a Fundação Cultural ou quaisquer órgãos da 
Administração Municipal pelo prazo de 60 (sessenta) meses e multa de 20% (vinte por cento) em 

a Fundação Cultural ou quaisquer órgãos da 
Administração Municipal pelo prazo de 60 (sessenta) meses, multa de 20% (vinte por cento) em 
relação ao valor total da sua proposta ou do Contrato, conforme o caso, bem como declaração de 
inidoneidade, que acarreta o impedimento de licitar com a União, Estados e Municípios pelo 

Participação na licitação de empresa constituída com a finalidade de burlar penalidade 
aplicada anteriormente, a qual será constatada com a verificação dos quadros societários, 

sociais e/ou seus endereços, da empresa participante e da penalidade anteriormente. 

quaisquer órgãos da 
Administração Municipal pelo prazo de 60 (sessenta) meses e multa de 20% (vinte por cento) 

Além do acima exposto, a adjudicatária se sujeita às sanções de advertência e multa, constantes nos 
ervância das condições 

Multa de mora de 0,66% (zero vírgula sessenta e seis por cento) calculada sobre o total 
so no inicio da prestação dos serviços objeto do Edital, sendo que a partir 

do 31° (trigésimo primeiro) dia de atraso, este será considerado como inexecução total do 
acima. 

indenizações suplementares 
para reparar os danos advindos da violação de deveres contratuais, apurados durante o processo 

aplicação das penalidades mencionadas nesta seção, o 

A aplicação de uma das penalidades previstas nesta seção não exclui a possibilidade de aplicação de 

As penalidades de impedimento e inidoneidade serão obrigatoriamente registradas na plataforma 
correspondente do sítio eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, no Cadastro de Empresas 

ICAF e o licitante será descredenciado por igual 



  

período, sem prejuízo das multas previstas no Edital 
 
15.9. A dosimetria das penas, além dos fatos e provas constantes do processo administrativo, levará em
consideração: 

a) O dano causado à
b) O caráter educativo da
c) A reincidência como maus antecedentes;
d) A proporcionalidade.

 
15.10. Ainda, nos casos em que couber, serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal
dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a 
administração pública, nacional ou estrangeira, e dá outras
 
15.11. Caso as multas previstas no edital de licitação não sejam suficientes
pela Administração, esta poderá cobrar, administrativa e judicialmente, os prejuízos excedentes, tendo, neste 
caso, que provar os danos, conforme dispõe o art. 416 do Código Civil
 
16. FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DO
16.1.  A fiscalização da execução do(s) serviços(s) será feita por servidores devidamente credenciado pela 
Fundação Cultural de Foz do Iguaçu, com responsabilidades
Fundação Cultural abaixo nominados para fiscalização e gestão do objeto contratual: 
 
Para Gestor do Objeto: Joaquim Rodrigues da Costa
Para Fiscal do Objeto: Edson Salez
 
17. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
17.1.  A Fundação Cultural de Foz do Iguaçu poderá revogar a presente licitação, no todo ou em parte, por 
razões de interesse público derivadas de fato superveniente comprovado, ou anulá
ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e f
Iguaçu poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua
abertura. 
 
17.2.  O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos document
apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade 
das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação do licitante que o tiver apresentado, ou, 
caso tenha sido o vencedor, na rescis
sanções cabíveis. 
 
17.3.  É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover 
diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do 
prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê
de  desclassificação e/ou inabilitação.
 
17.4.  O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importar
desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua
 
17.5.  As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os licitantes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da
contratação. 
 
17.6. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos licitantes por qualquer 
meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, media
Município. 
 
17.7. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo

 

               

das multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 

A dosimetria das penas, além dos fatos e provas constantes do processo administrativo, levará em

sado à administração; 
O caráter educativo da pena; 
A reincidência como maus antecedentes; 
A proporcionalidade. 

Ainda, nos casos em que couber, serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal
dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a 
administração pública, nacional ou estrangeira, e dá outras providências. 

Caso as multas previstas no edital de licitação não sejam suficientes para indenizar os danos sofridos 
pela Administração, esta poderá cobrar, administrativa e judicialmente, os prejuízos excedentes, tendo, neste 
caso, que provar os danos, conforme dispõe o art. 416 do Código Civil Brasileiro. 

BIMENTO DO SERVIÇO 
A fiscalização da execução do(s) serviços(s) será feita por servidores devidamente credenciado pela 

Fundação Cultural de Foz do Iguaçu, com responsabilidades específicas. Serão designados os servidores da 
Fundação Cultural abaixo nominados para fiscalização e gestão do objeto contratual:  

Joaquim Rodrigues da Costa 
Edson Salez  

Cultural de Foz do Iguaçu poderá revogar a presente licitação, no todo ou em parte, por 
razões de interesse público derivadas de fato superveniente comprovado, ou anulá-
ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e fundamentado. A Fundação Cultural de Foz do 
Iguaçu poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua

O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos document
apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade 
das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação do licitante que o tiver apresentado, ou, 
caso tenha sido o vencedor, na rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais 

É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover 
diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. Os licitantes intimados para 
prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena 
de  desclassificação e/ou inabilitação. 

O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no afastamento do licitante, 
desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da

As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos licitantes por qualquer 
meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Órgão Oficial do

Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro. 
 

                

A dosimetria das penas, além dos fatos e provas constantes do processo administrativo, levará em 

Ainda, nos casos em que couber, serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal 12.846/2013, que 
dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a 

para indenizar os danos sofridos 
pela Administração, esta poderá cobrar, administrativa e judicialmente, os prejuízos excedentes, tendo, neste 

A fiscalização da execução do(s) serviços(s) será feita por servidores devidamente credenciado pela 
específicas. Serão designados os servidores da 

Cultural de Foz do Iguaçu poderá revogar a presente licitação, no todo ou em parte, por 
- la por ilegalidade, de 

undamentado. A Fundação Cultural de Foz do 
Iguaçu poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua 

O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade 
das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação do licitante que o tiver apresentado, ou, 

ão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais 

É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover 
processo. Os licitantes intimados para 

lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena 

á no afastamento do licitante, 
proposta. 

As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da 

As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos licitantes por qualquer 
nte publicação no Órgão Oficial do 



  

17.8. A participação do licitante neste Pregão implica em aceitação de todos os termos deste Edital.
 
17.9. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida
no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em 
contrário. 
 
17.10. Quaisquer esclarecimentos serão formalizados por escrito através do endereço constante no 
preâmbulo deste Edital. As respostas serão inseridas no 
todos os interessados. 
 
17.11. A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará parte dos autos da 
licitação e não será devolvida ao proponente.
 
Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro e, dependendo do caso, pela Autoridade Competente, nos 
termos da legislação pertinente, Para dirimir toda e qualquer dúvida e/ou divergência oriunda do presente 
Edital, será competente o Foro da Comarca de Foz do Iguaç
 
 

 
 
 
 
 

 

               

A participação do licitante neste Pregão implica em aceitação de todos os termos deste Edital.

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida parao primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em 

Quaisquer esclarecimentos serão formalizados por escrito através do endereço constante no 
preâmbulo deste Edital. As respostas serão inseridas no www.licitacoes-e.com.br para conhecimento de 

A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará parte dos autos da 
proponente. 

issos serão resolvidos pelo Pregoeiro e, dependendo do caso, pela Autoridade Competente, nos 
termos da legislação pertinente, Para dirimir toda e qualquer dúvida e/ou divergência oriunda do presente 
Edital, será competente o Foro da Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná. 

Foz do Iguaçu, 

Joaquim Rodrigues da Costa 
Fundação Cultural de Foz do Iguaçu 

 
 

  

 

                

A participação do licitante neste Pregão implica em aceitação de todos os termos deste Edital. 

fato superveniente que impeça a realização do 
parao primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em 

Quaisquer esclarecimentos serão formalizados por escrito através do endereço constante no 
para conhecimento de 

A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará parte dos autos da 

issos serão resolvidos pelo Pregoeiro e, dependendo do caso, pela Autoridade Competente, nos 
termos da legislação pertinente, Para dirimir toda e qualquer dúvida e/ou divergência oriunda do presente 

Iguaçu, 23  de Junho de 2021. 



  

1. OBJETO: 
Aquisição de aparelhos condicionadores de ar, tipo Split Hi Wall para as dependências do 
Cultural Professor Mosquito, incluindo os materiais necessários e os serviços de instalações dos 
aparelhos, aquisição de eletrodomésticos, persianas, aquisição e instalação de espelho para ballet, 
aquisição e instalação de barras para ballet e equi
operacionais e culturais da Fundação Cultural.
 
2. CLASSIFICAÇÃO DO BEM COMUM 
Os objetos desse Termo de Referência enquadra
tratam a Lei nº 10.520/2002 e o Decreto 10.024/2019, por possuir padrões de desempenho e 
características gerais e específicas usualmente encontradas no mercado, podendo ser licitado por meio da 
modalidade Pregão  tendo em vista o baixo valor da compra e o caráter emergencial do certame.

3. JUSTIFICATIVA: 
Tendo em vista a necessidade de aquisição de aparelhos condicionadores de ar para propiciar um 
ambiente com temperatura adequada, garantindo conforto aos servid
Professor Mosquito que foi recentemente reformado e adequado, aquisição de equipamentos, 
eletrodomésticos necessários para realização e diversos serviços na sede da Fundação Cultural, Espaços 
Culturais. 
 
4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da contratação do serviço estão programadas na seguinte dotação orçamentária: 
31.01.13.392.0310.2180.3.3.90.39. 
31.01.13.392.0310.2180.4.4.90.52. 

5. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA:
Os materiais constante neste Termo de Referencia deverão ser de 1ª linha/qualidade, as embalagens primárias 
individuais dos produtos devem apresentar data de fabricação e prazo de validade.

 

APARELHOS DE AR CONDICIONADOS E 
ESTAÇÃO CULTURAL PROFESSOR MOSQUITO

Item Unid Descrição do objeto

1 
24839 

Unid 
Cortina de Ar,  tamanho 
controle remoto. 

2 
89327 

Unid 

Condicionador de Ar Split Hi Wall Frio, 
capacidade de Refrigeração 
inverter, Voltagem: 220 V, com controle 
remoto. 

3 
88306 

Unid 

Condicionador de Ar Split Hi Wall Frio, 
capacidade de Refrigeração 
inverter, Voltagem: 220 V, com controle 
remoto. 

4 
106877 

 
Serviço 

Instalação de Condicionador de Ar Split Hi 
Wall Frio, capacidade de Refrigeração 
60.000 BTUs inverter,
com controle remoto.

5 
106878 

Serviço 
Instalação de  Cortina de Ar,  tamanho 
Cm 220 V, com controle remoto.

               

 

TERMO DE REFERENCIA 

 

Aquisição de aparelhos condicionadores de ar, tipo Split Hi Wall para as dependências do 
Cultural Professor Mosquito, incluindo os materiais necessários e os serviços de instalações dos 
aparelhos, aquisição de eletrodomésticos, persianas, aquisição e instalação de espelho para ballet, 
aquisição e instalação de barras para ballet e equipamentos para utilização nas atividades administrativas, 
operacionais e culturais da Fundação Cultural. 

CLASSIFICAÇÃO DO BEM COMUM  
desse Termo de Referência enquadra-se na categoria de bens e serviços comuns, de que  

tratam a Lei nº 10.520/2002 e o Decreto 10.024/2019, por possuir padrões de desempenho e 
características gerais e específicas usualmente encontradas no mercado, podendo ser licitado por meio da 

egão  tendo em vista o baixo valor da compra e o caráter emergencial do certame.

Tendo em vista a necessidade de aquisição de aparelhos condicionadores de ar para propiciar um 
adequada, garantindo conforto aos servidores e usuários, n

Professor Mosquito que foi recentemente reformado e adequado, aquisição de equipamentos, 
eletrodomésticos necessários para realização e diversos serviços na sede da Fundação Cultural, Espaços 

TÁRIA 
As despesas decorrentes da contratação do serviço estão programadas na seguinte dotação orçamentária: 
31.01.13.392.0310.2180.3.3.90.39. – Recursos: 1.001 – R$   4.654,48 
31.01.13.392.0310.2180.4.4.90.52. – Recursos: 1.001 – R$ 43.351,27 

TÉCNICA: 
Os materiais constante neste Termo de Referencia deverão ser de 1ª linha/qualidade, as embalagens primárias 
individuais dos produtos devem apresentar data de fabricação e prazo de validade. 

LOTE 1 
APARELHOS DE AR CONDICIONADOS E CORTINA DE AR

ESTAÇÃO CULTURAL PROFESSOR MOSQUITO 

Descrição do objeto Quant. 
Valor 

Unitário 

Cortina de Ar,  tamanho 120 Cm 220 V, com 
01 642,92 642,92

Condicionador de Ar Split Hi Wall Frio, 
capacidade de Refrigeração 18.000 BTUs 

Voltagem: 220 V, com controle 
02 3.026,75 6.053,50

Condicionador de Ar Split Hi Wall Frio, 
capacidade de Refrigeração 12.000 BTUs 

Voltagem: 220 V, com controle 
01 1.925,00 1.925,00

Instalação de Condicionador de Ar Split Hi 
Wall Frio, capacidade de Refrigeração 

BTUs inverter, Voltagem: 220 V, 
com controle remoto. 

02 1.152,05 2.304,10

Instalação de  Cortina de Ar,  tamanho 120 
220 V, com controle remoto. 

01 242,38 242,38

 

                

Aquisição de aparelhos condicionadores de ar, tipo Split Hi Wall para as dependências do Estação 
Cultural Professor Mosquito, incluindo os materiais necessários e os serviços de instalações dos 
aparelhos, aquisição de eletrodomésticos, persianas, aquisição e instalação de espelho para ballet, 

pamentos para utilização nas atividades administrativas, 

na categoria de bens e serviços comuns, de que  
tratam a Lei nº 10.520/2002 e o Decreto 10.024/2019, por possuir padrões de desempenho e 
características gerais e específicas usualmente encontradas no mercado, podendo ser licitado por meio da 

egão  tendo em vista o baixo valor da compra e o caráter emergencial do certame. 

Tendo em vista a necessidade de aquisição de aparelhos condicionadores de ar para propiciar um 
ores e usuários, na Estação Cultural 

Professor Mosquito que foi recentemente reformado e adequado, aquisição de equipamentos, 
eletrodomésticos necessários para realização e diversos serviços na sede da Fundação Cultural, Espaços 

As despesas decorrentes da contratação do serviço estão programadas na seguinte dotação orçamentária:      

Os materiais constante neste Termo de Referencia deverão ser de 1ª linha/qualidade, as embalagens primárias 

CORTINA DE AR 
 

Total Local Instalação 

642,92 
Estação Cultural 

Professor Mosquito 

6.053,50 
Estação Cultural 

Professor Mosquito 

1.925,00 
Estação Cultural 

Professor Mosquito 

2.304,10 
Estação Cultural 

Professor Mosquito 

242,38 
Estação Cultural 

Professor Mosquito 



  

6 
106876 

Serviço 

Instalação de Condicionador de Ar Split Hi 
Wall Frio, capacidade de Refrigeração 
18.000 BTUs inverter,
com controle remoto.

7 
106515 

Serviço 

Instalação de Condicionador de Ar Split Hi 
Wall Frio, capacidade de Refrigeração 
12.000 BTUs inverter,
com controle remoto.

Endereço para instalações 
Estação Cultural Professor Mosquito
Rua N, nº 56 Vila C – Foz do iguaçu 
 
Para o Lote 1 Deverá ser realizada visita técnica para verificação dos locais e materiais necessários para a 
realização das instalações. 
  
Na aquisição todos os aparelhos deverão 
 
A Proponente arrematante deverá enviar junto com a propo
informativo, catálogos, cartilha ou qualquer outro  documento idôneo ofertado em língua portuguesa, que 
demonstre as especificações técnicas e instruções de uso do produto, visto que o direito à informação é
inerente ao procedimento licitatório, o qual passará por análise do órgão requisitante, para aprovação.

 
A instalação do equipamento é de responsabilidade da Contratada e deve obedecer e seguir rigorosamente o 
manual do fabricante, e conforme normas da

 
O serviço de instalação do equipamento, retirada deve contemplar a mão de obra, fornecimento de todos os 
materiais e acessórios referentes aos serviços, todos os materiais e acessórios referentes à instalação devem 
ser novos, e de primeiro uso. 
 
 

Item Unid Descrição do objeto

1 
106693 

 
Unid 

Micro-Ondas 27L 127V
Largura 48,3 cm Altura 28,1 cm Profundidade 40,7 
cm Peso 14,06 kg

2 
101748 

Unid 

Chaleira Elétrica, com Botão Liga/Desliga; Corpo 
em aço escovado; Tampa com abertura acionada por 
botão; Jarra sem fio; Luz indicadora de 
funcionamento; Desligamento automático; 
Capacidade de 1,8L;  Voltagem 127V.

3 
106694 

Unid 
Cafeteira Elétrica com 
resistente ao calor, suporte para filtro removível e 
botão liga/desliga com luz piloto, Voltagem 127V.

 
 

AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE PERSIANAS
FUNDAÇÃO CULTURAL E 

Persianas Vertical em lâminas de Tecido c/ Blackout 
Fornecimento com instalação de persianas verticais
trespasse de no mínimo 15mm, sistema de giro 180º graus, trilho de alumínio anodizado natural, carrinho 
transportador da lâmina auto- alinhável, giratório, com redutor tipo catraca acionado através
em aço inox, recolhimento das lâminas através de corda Ø = 2,00mm e corrente da base em PVC. As cores das 

               

Instalação de Condicionador de Ar Split Hi 
Wall Frio, capacidade de Refrigeração 

BTUs inverter, Voltagem: 220 V, 
com controle remoto. 

02 773,75 1.547,50

Instalação de Condicionador de Ar Split Hi 
Wall Frio, capacidade de Refrigeração 

BTUs inverter, Voltagem: 220 V, 
com controle remoto. 

01 560,50 560,50

TOTAL  R$   

Cultural Professor Mosquito 
Foz do iguaçu - PR 

Deverá ser realizada visita técnica para verificação dos locais e materiais necessários para a 

Na aquisição todos os aparelhos deverão ter a garantia mínima de um ano. 

A Proponente arrematante deverá enviar junto com a proposta de preços final e documentos de habilitação, 
informativo, catálogos, cartilha ou qualquer outro  documento idôneo ofertado em língua portuguesa, que 
demonstre as especificações técnicas e instruções de uso do produto, visto que o direito à informação é
inerente ao procedimento licitatório, o qual passará por análise do órgão requisitante, para aprovação.

A instalação do equipamento é de responsabilidade da Contratada e deve obedecer e seguir rigorosamente o 
manual do fabricante, e conforme normas da ABNT. 

O serviço de instalação do equipamento, retirada deve contemplar a mão de obra, fornecimento de todos os 
materiais e acessórios referentes aos serviços, todos os materiais e acessórios referentes à instalação devem 

LOTE 2 
ELETRODOMÉSTICOS 

Descrição do objeto Quant. 
Valor 

Unitário
Ondas 27L 127V, Medidas Aproximadas: 

Largura 48,3 cm Altura 28,1 cm Profundidade 40,7 
cm Peso 14,06 kg 

02 589,46

Elétrica, com Botão Liga/Desliga; Corpo 
em aço escovado; Tampa com abertura acionada por 
botão; Jarra sem fio; Luz indicadora de 
funcionamento; Desligamento automático; 
Capacidade de 1,8L;  Voltagem 127V. 

04 76,75

Cafeteira Elétrica com jarra de vidro refratário 
resistente ao calor, suporte para filtro removível e 
botão liga/desliga com luz piloto, Voltagem 127V. 

02 142,92

LOTE 3 
AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE PERSIANAS 

FUNDAÇÃO CULTURAL E ESTAÇÃO CULTURAL PROFESSOR MOSQUITO

Descrição do objeto 

Persianas Vertical em lâminas de Tecido c/ Blackout  
Fornecimento com instalação de persianas verticais em lâminas de tecido c/ blackout com 89mm de largura, com 
trespasse de no mínimo 15mm, sistema de giro 180º graus, trilho de alumínio anodizado natural, carrinho 

alinhável, giratório, com redutor tipo catraca acionado através
em aço inox, recolhimento das lâminas através de corda Ø = 2,00mm e corrente da base em PVC. As cores das 

 

                

1.547,50 
Estação Cultural 

Professor Mosquito 

560,50 
Estação Cultural 

Professor Mosquito 

R$   13.275,90 

Deverá ser realizada visita técnica para verificação dos locais e materiais necessários para a 

sta de preços final e documentos de habilitação, 
informativo, catálogos, cartilha ou qualquer outro  documento idôneo ofertado em língua portuguesa, que 
demonstre as especificações técnicas e instruções de uso do produto, visto que o direito à informação é 
inerente ao procedimento licitatório, o qual passará por análise do órgão requisitante, para aprovação. 

A instalação do equipamento é de responsabilidade da Contratada e deve obedecer e seguir rigorosamente o 

O serviço de instalação do equipamento, retirada deve contemplar a mão de obra, fornecimento de todos os 
materiais e acessórios referentes aos serviços, todos os materiais e acessórios referentes à instalação devem 

Valor 
Unitário 

Total 

589,46 1.178,92 

76,75 307,00 

142,92 285,84 

TOTAL R$ 1.771,76 

ESTAÇÃO CULTURAL PROFESSOR MOSQUITO 

em lâminas de tecido c/ blackout com 89mm de largura, com 
trespasse de no mínimo 15mm, sistema de giro 180º graus, trilho de alumínio anodizado natural, carrinho 

alinhável, giratório, com redutor tipo catraca acionado através de corrente tipo cadeado 
em aço inox, recolhimento das lâminas através de corda Ø = 2,00mm e corrente da base em PVC. As cores das 



  

persianas e da corrente da base serão definidas no momento da emissão da Ordem de Serviço à empresa contratada.
Cor: A definir. 

Item Unid 

1 
106899 

Unid Persianas Vertical

2 
106900 

Unid Persianas Vertical

3 
106901 

Unid Persianas Vertical

4 
106902 

Unid Persianas Vertical

  45.338M2 X R$ 120,00 = R$ 5.440,56

 

LOCAIS DE INSTALAÇÃO

Hall Superior da Fundação Cultural

Sala Ballet Estação Cultural Professor Mosquito
Sala Comum Estação Cultural Professor Mosquito
Sala Música Estação Cultural Professor Mosquito
Sala Leitura Estação Cultural Professor Mosquito

Sala Escritório Estação Cultural Professor 
Mosquito 

 
 

A
ESTAÇÃO CULTURAL PROFESSOR MOSQUITO

Item Unid Descrição do objeto

1 
93485 M² Espelho 5mm sem moldura com instalação

 
LOCAL DE INSTALAÇÃO 
Sala Ballet Estação Cultural Professor Mosquito

 
 

AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE BARRA PARA BALLET
ESTAÇÃO

Item Unid Descrição do objeto

1 
106903 

Unid 

Barra dupla MÓVEL confeccionada em aço 
inox, e/ou caborno pintado.
Diâmetro: 5 cm 
Comprimento: 2,15m 
Altura Total: 1,02m
Altura entre as barras: 26cm
Largura do pé: 50cm

               

persianas e da corrente da base serão definidas no momento da emissão da Ordem de Serviço à empresa contratada.

Tamanhos Quant. 
Valor 

Unitário

Persianas Vertical 4,76 X 2,85 01 1.627,92

Persianas Vertical 3,30 X 1,30 02 514,80

Persianas Vertical 3,26 X 1,30 04 508,56

Persianas Vertical 4,80 X 1,30  01 748,80

45.338M2 X R$ 120,00 = R$ 5.440,56  

LOCAIS DE INSTALAÇÃO Quant TAMANHO A X L 

Hall Superior da Fundação Cultural 
01 4,76 X 2,85 

Cultural Professor Mosquito 02 3,30 X 1,30 
Cultural Professor Mosquito 02 3,26 X 1,30 

Cultural Professor Mosquito 01 3,26 X 1,30 
Cultural Professor Mosquito 

01 4,80 X 1,30 

Cultural Professor 
01 3,26 X 1,30  

LOTE 4 
AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE ESPELHO 

ESTAÇÃO CULTURAL PROFESSOR MOSQUITO 

Descrição do objeto Quant. Valor Unitário

Espelho 5mm sem moldura com instalação 21,06 347,62 

TOTAL

Quant TAMANHO A X L
Cultural Professor Mosquito 01 

LOTE 5 
AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE BARRA PARA BALLET

ESTAÇÃO CULTURAL PROFESSOR MOSQUITO 

Descrição do objeto Quant. 
Valor 

Unitário 
MÓVEL confeccionada em aço 

inox, e/ou caborno pintado. 
 

Comprimento: 2,15m  
Altura Total: 1,02m 
Altura entre as barras: 26cm 
Largura do pé: 50cm 

02 1.449,00 2.898,00

 

                

persianas e da corrente da base serão definidas no momento da emissão da Ordem de Serviço à empresa contratada. 

Valor 
Unitário 

Total 

1.627,92 1.627,92 

514,80 1.029,60 

508,56 2.034,24 

748,80 748,80 

  

TOTAL R$ 5.440,56 

 
TIPO DA 

ABERTURA 
01 lateral esquerda 

01 lateral direita 
Meio 
Meio 
Meio 

01 lateral esquerda 
01 lateral direita 

Meio 

 

Valor Unitário 
Total 

 

7.320,88 

TOTAL R$ 7.320,88 

TAMANHO A X L 
1,95 x 10,80 

AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE BARRA PARA BALLET 
 

Total Ilustração 

2.898,00 



  

2 
106904 

Unid 

Barra dupla FIXA
inox, e/ou caborno pintado.
Diâmetro: 5 cm  
Tamanho Comprimento 5m 
Altura Total: 1,02m
Altura entre as barras: 26cm
Distancia da parede: 15cm
Opcional - Suporte algema 40mmX300mm

 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS OPERACIONAIS E CULTURAIS

Item Unid 

1 
106649 

Câmera 
Digital 
DSLR 

Kit Câmera digital modelo DSLR e lente, com 
sensor CMOS formato de resolução mínima24 MP, 
lentes compatíveis 18
de vídeos em 4K, tela sensível ao toque LCD 
angular. 
GARANTIA MÍNIMA: 12 (doze) meses, contados 
da data do recebimento definitivo. 
ACONDICIONAMENTO:   embalagem   original   
de   fábrica, com   identificação   e quantidade do 
material. 
Marcas e modelos de referência:  CANON/EOS 
250D/EOS REBEL SL3 

2 
106650 

Microfon
e 

Shotgun 
para 

câmera 
DSLR 

Microfone shotgun direcional acoplável/compatível 
com câmera DSLR. Marca e modelo de referência: 
RODE/VideoMic Pro.
GARANTIA MÍNIMA: 12 (doze) meses, contados 
da data do recebimento definitivo. 
ACONDICIONAMENTO:   embalagem   original   
de   fábrica, com   identificação   e quantidade do 
material. 

3 
106651 

Tripé 
para 

câmera 
DSLR 

Tripé de alumínio compacto profissional, versátil, 
altura máxima 1,60 m ou maior e mínima 0,9 m ou 
menor, material em liga de alumínioanodizado 
preto resistente, abertura independente das pernas, 
pés retráteis e com travas, coluna central com trava 
e inclinação, fácil montagem, com estojo de alça 
para transporte, suporte para câmera DSLR, 
capacidade de 
de referência:MANFROTTO/MT190XPRO3.
GARANTIA MÍNIMA: 12 (doze) meses, contados 
da data do recebimento definitivo. 
ACONDICIONAMENTO:   embalagem   original   
de   fábrica, com   identificação   e quantidade do 
material. 

4 
106652 

Tripé 
para 

celular 

Tripé de alumínio compacto adaptável para 
monopé, versátil, altura máxima 1,50 m ou maior e 
mínima 0,5 m ou menor, material em liga de 
alumínio anodizado resistente, pés retráteis e com 
travas, coluna central com 
com estojo de alça para transporte, suporte para 
câmera DSLR e suporte para celular, capacidade de 
carga 3kg ou mais.
GARANTIA MÍNIMA: 12 (doze) meses, contados 
da data do recebimento definitivo. 
ACONDICIONAMENTO:   embalagem   origi

               

dupla FIXA confeccionada em aço 
inox, e/ou caborno pintado. 

 
Tamanho Comprimento 5m  
Altura Total: 1,02m 
Altura entre as barras: 26cm 
Distancia da parede: 15cm 

Suporte algema 40mmX300mm 

01 1.795,00 1.795,00

TOTAL  R$

LOTE 6 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS OPERACIONAIS E CULTURAIS

Descrição do objeto Quant. 

Kit Câmera digital modelo DSLR e lente, com 
sensor CMOS formato de resolução mínima24 MP, 
lentes compatíveis 18-55mm, suporte para gravação 
de vídeos em 4K, tela sensível ao toque LCD 

GARANTIA MÍNIMA: 12 (doze) meses, contados 
da data do recebimento definitivo. 
ACONDICIONAMENTO:   embalagem   original   
de   fábrica, com   identificação   e quantidade do 

 
Marcas e modelos de referência:  CANON/EOS 
250D/EOS REBEL SL3  

01 

Microfone shotgun direcional acoplável/compatível 
com câmera DSLR. Marca e modelo de referência: 
RODE/VideoMic Pro. 
GARANTIA MÍNIMA: 12 (doze) meses, contados 
da data do recebimento definitivo. 

CIONAMENTO:   embalagem   original   
de   fábrica, com   identificação   e quantidade do 

 

01 

Tripé de alumínio compacto profissional, versátil, 
altura máxima 1,60 m ou maior e mínima 0,9 m ou 
menor, material em liga de alumínioanodizado 
preto resistente, abertura independente das pernas, 
pés retráteis e com travas, coluna central com trava 
e inclinação, fácil montagem, com estojo de alça 
para transporte, suporte para câmera DSLR, 
capacidade de carga 3kg ou mais, marca e modelo 
de referência:MANFROTTO/MT190XPRO3. 
GARANTIA MÍNIMA: 12 (doze) meses, contados 
da data do recebimento definitivo. 
ACONDICIONAMENTO:   embalagem   original   
de   fábrica, com   identificação   e quantidade do 

 

01 

Tripé de alumínio compacto adaptável para 
monopé, versátil, altura máxima 1,50 m ou maior e 
mínima 0,5 m ou menor, material em liga de 
alumínio anodizado resistente, pés retráteis e com 
travas, coluna central com trava, fácil montagem, 
com estojo de alça para transporte, suporte para 
câmera DSLR e suporte para celular, capacidade de 
carga 3kg ou mais. 
GARANTIA MÍNIMA: 12 (doze) meses, contados 
da data do recebimento definitivo. 
ACONDICIONAMENTO:   embalagem   original   

01 

 

                

1.795,00 

 
R$ 4.693,00 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS OPERACIONAIS E CULTURAIS 

 
Valor 

Unitário 
Total 

3.922,49 3.922,49 

1.800,00 1.800,00 

445,20 445,20 

337,39 337,39 



  

de   fábrica, com   identificação   e quantidade do 
material. Modelo e marca de referência: Tripé 
WEIFENG/FT

5 
106653 

Cartão de 
memória 

Cartão de memória microSDXC 64GB.
GARANTIA MÍNIMA: 12 (doze) meses, contados 
da data do 
ACONDICIONAMENTO:   embalagem   original   
de   fábrica, com identificação e quantidade do 
material. 

6 
106655 

HD HD externo portátil USB 3.0 de 2 TB

7 
106657 

Microfon
es sem 

fio 
quadrupl
o de mão 

e base 
receptora 

Sistema Sem Fio com Microfone de Mão. Marca: 
Shure modelo: BLX24/PG58. Características:
Microfone de Mão PG58, clipe de microfone, 
carregador de bateria, 2 pilhas AA e manual do 
usuário. O Sistema Sem Fio com Microfone de 
Mão BLX24/PG
BLX.  
configuração simples interface intuitiva, alta 
qualidade. Inclui 1 Transmissor Sem Fio de 
MãoBLX2/PG58 e 1 Receptor de Um Canal BLX4

8 
106672 

Fones de 
ouvido 
headset 

Fones de ouvido headset, com controle de volume, 
plugs P2 3,5mm estéreo, individual para fone e 
individual para microfone com extensão do cabo 
mínimo de 1,8 metros.
GARANTIA MÍNIMA: 12 (doze) meses, contados 
da data do recebimento definitivo. 
ACONDICIONAMENTO:   embalagem   original   
de   fábrica, com identificação e quantidade do 
material. 

9 
106673 

Fones de 
ouvido in 

ear 

Fones de ouvido intra
modelos in
marcas de 
SHB2505, XIAOMI/HAYLOU GT1 PRO

10 
106674 

Webcam 

Webcam USB com com alta definição, resolução 
mínima de 1280x720 e 30 fps, clipe rotativo, 
plugand play e microfone digital 
embutidoGARANTIA MÍNIMA: 12 (doze) 
contados da data do recebimento definitivo. 
ACONDICIONAMENTO:   embalagem   original   
de   fábrica, com identificação e quantidade do 
material. 

 
 

6. PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA
6.1. Os produtos e materiais deverão ser entregues conforme a solicitação no seguinte endereço:  Fundação 
Cultural de Foz do Iguaçu, Rua Benjamin Constant, 62 Centro, Foz do Iguaçu 
Professor Mosquito, Rua N, nº 56, Vila C, Foz do Iguaçu 
Responsável pelo recebimento: 
Arlindo Rospirnski – Assitente de Manutenção
Fones: (45) 3521 1508, no horário das 8:00 as 14:00, de segunda a sexta feira.
 
6.2. A entrega dos objetos licitados deverão ser efetuadas em até 
envio por meio digital (e-mail), da Nota de Empenho. Caso a entrega não ocorra dentro do prazo máximo 
estabelecido, a empresa estará sujeita às sanções previstas no 
 
6.3. A empresa será comunicada, via e
dos bens começará a contar a partir do recebimento do e
e-mail, o prazo começará a contar 24 horas após o envio do e

               

de   fábrica, com   identificação   e quantidade do 
material. Modelo e marca de referência: Tripé 
WEIFENG/FT-5602 
Cartão de memória microSDXC 64GB. 
GARANTIA MÍNIMA: 12 (doze) meses, contados 
da data do recebimento definitivo. 
ACONDICIONAMENTO:   embalagem   original   
de   fábrica, com identificação e quantidade do 

 

04 

HD externo portátil USB 3.0 de 2 TB 03 

Sistema Sem Fio com Microfone de Mão. Marca: 
Shure modelo: BLX24/PG58. Características:  Com 
Microfone de Mão PG58, clipe de microfone, 
carregador de bateria, 2 pilhas AA e manual do 
usuário. O Sistema Sem Fio com Microfone de 
Mão BLX24/PG58 da família dos sistemas sem fio 

 Qualidade de áudio profissional, 
configuração simples interface intuitiva, alta 
qualidade. Inclui 1 Transmissor Sem Fio de 
MãoBLX2/PG58 e 1 Receptor de Um Canal BLX4 

01 

Fones de ouvido headset, com controle de volume, 
plugs P2 3,5mm estéreo, individual para fone e 
individual para microfone com extensão do cabo 
mínimo de 1,8 metros. 
GARANTIA MÍNIMA: 12 (doze) meses, contados 
da data do recebimento definitivo. 

ICIONAMENTO:   embalagem   original   
de   fábrica, com identificação e quantidade do 

 

08 

Fones de ouvido intra-auriculares bluetooth 
modelos in-ear e sem fios aparentes. Modelos e 
marcas de referência: PHILIPS/UPBEAT 
SHB2505, XIAOMI/HAYLOU GT1 PRO 

02 

Webcam USB com com alta definição, resolução 
mínima de 1280x720 e 30 fps, clipe rotativo, 
plugand play e microfone digital 
embutidoGARANTIA MÍNIMA: 12 (doze) meses, 
contados da data do recebimento definitivo. 
ACONDICIONAMENTO:   embalagem   original   
de   fábrica, com identificação e quantidade do 

 

08 

PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA 
materiais deverão ser entregues conforme a solicitação no seguinte endereço:  Fundação 

Cultural de Foz do Iguaçu, Rua Benjamin Constant, 62 Centro, Foz do Iguaçu –
Professor Mosquito, Rua N, nº 56, Vila C, Foz do Iguaçu – PR. 

Assitente de Manutenção 
Fones: (45) 3521 1508, no horário das 8:00 as 14:00, de segunda a sexta feira. 

A entrega dos objetos licitados deverão ser efetuadas em até 30 (trinta) dias corridos a partir da data de 
mail), da Nota de Empenho. Caso a entrega não ocorra dentro do prazo máximo 

estabelecido, a empresa estará sujeita às sanções previstas no Termo de Referência.  

A empresa será comunicada, via e-mail, da disponibilidade da Nota de Empenho. O prazo para entrega 
dos bens começará a contar a partir do recebimento do e-mail. Caso a empresa não confirme o recebimento do 

mail, o prazo começará a contar 24 horas após o envio do e-mail. 
 

                

161,75 647,00 

423,07 1.269,21 

3.546,04 3.546,04 

167,00 1.336,00 

382,00 764,00 

179,54 1.436,32 

TOTAL R$ 15.503,65 

materiais deverão ser entregues conforme a solicitação no seguinte endereço:  Fundação 
– PR, e  Cenro Cultural 

corridos a partir da data de 
mail), da Nota de Empenho. Caso a entrega não ocorra dentro do prazo máximo 

mpenho. O prazo para entrega 
mail. Caso a empresa não confirme o recebimento do 



  

 
6.4. Os produtos deverão ser entregues na totalidade cons
Fundação Cultural, seguindo as melhores práticas de transporte e acompanhados das respectivas Notas Fiscais, 
em nome da Fundação Cultural de Foz do Iguaçu, CNPJ 75.431.437/0001

7. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

7.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos.
7.2. Verificar  minuciosamente,  no  prazo  fixado,  a  conformidade  dos  bens  recebidos
com  as  especificações  constantes  do Termo  de  Referência,  Edital  e  
recebimento definitivo. 
7.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.
7.4. Acompanhar  e  fiscalizar  o
especialmente designado.  
7.5. Efetuar o  pagamento  à  Contratada  no  valor  correspondente  ao  fornecimento  do  objeto,  no prazo e 
forma estabelecidos neste Edital. 
7.6. A Fundação não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do Termo de Referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subord
7.7. Comunicar em tempo hábil, por e
solicitações assinadas pela autoridade competente. 
7.8. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada para a fiel execução do
contrato; 
7.9. Assegurar o acesso do pessoal autorizado pela Contratada, devidamente identificados, aos locais onde 
devam executar os serviços, tomando todas as providências necessárias;
7.10. Indicar formalmente, o gestor para acompa
7.11. Efetuar os pagamentos à Contratada conforme previsto neste

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
 
8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes do Edital, Termo de Referência e sua 
proposta,  assumindo  exclusivamente   os  riscos  e  as  despesas  
objeto. 
8.2. Fornecer o objeto de acordo com a especificação técnica e as condições estabelecidas no edital e demais
anexos. 
8.3.  Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, por escrito, com a devida 
comprovação. 
8.4.  Manter durante toda  a  execução  do  contrato,  
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.5. Correrão  por  conta  da  Contratada  todas  as  despesas  e  custos  diretos  e  indiretos,  tais  como: 
impostos, fretes, transporte, despesas trabalhistas, previdenciárias, seguros, ou seja, todos os custos necessários 
à fiel execução do objeto desse termo. 
8.6. A Contratada está obrigada a executar o objeto desse termo, através de pessoas idôneas, com 
capacitação  profissional  necess
quaisquer danos ou faltas que  seus empregados, no desempenho de suas funções respectivas, causem à 
Contratante.  
8.7. Responsabilizar-se pelas operações de transporte, carga e descarga.
8.8. Prestar  todos  os  esclarecimentos  que  lhe  forem  solicitados  pela  Contratante,  atendendo 
prontamente todas as reclamações.
8.9. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o fornecimento dos materiais.
8.10. Substituir os  materiais/produtos  objeto  do  Ter
Contratante com defeito de fabricação ou que apresentarem qualquer alteração de quantidade, validade, vícios, 
defeitos, incorreções, num prazo máximo de 02 (dois) dias úteis.
8.11.  Reparar, corrigir, remover
em que se verificarem vícios, defeitos, incorreções ou que não atenda às especificações
8.12. Entregar os materiais/produtos  contratados
embalados adequadamente, separados por item nas quantidades e especificações que trata este termo.
8.13. Comprometer-se a  fornecer  o  objeto  da  licitação,  em conformidade  com  as  especificações contidas 
no Edital e seus anexos, e no caso de não ser o fabricante, responderá, solidariamente e  preferencialmente  

               

Os produtos deverão ser entregues na totalidade constante da Nota de Empenho, sem ônus de frete a 
Fundação Cultural, seguindo as melhores práticas de transporte e acompanhados das respectivas Notas Fiscais, 
em nome da Fundação Cultural de Foz do Iguaçu, CNPJ 75.431.437/0001-89. 

OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
Verificar  minuciosamente,  no  prazo  fixado,  a  conformidade  dos  bens  recebidos

com  as  especificações  constantes  do Termo  de  Referência,  Edital  e  da proposta, para fins da aceitação e 

Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 

Acompanhar  e  fiscalizar  o  cumprimento  das  obrigações  da  Contratada,  através  de  servidor  

Efetuar o  pagamento  à  Contratada  no  valor  correspondente  ao  fornecimento  do  objeto,  no prazo e 
forma estabelecidos neste Edital.  

sponderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do Termo de Referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

Comunicar em tempo hábil, por e-mail, à Contratada, a quantidade de materiais a serem fornecidos, em 
solicitações assinadas pela autoridade competente.  

Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada para a fiel execução do

Assegurar o acesso do pessoal autorizado pela Contratada, devidamente identificados, aos locais onde 
devam executar os serviços, tomando todas as providências necessárias; 

Indicar formalmente, o gestor para acompanhamento da execução contratual; 
Efetuar os pagamentos à Contratada conforme previsto neste Termo. 

CONTRATADA: 

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes do Edital, Termo de Referência e sua 
proposta,  assumindo  exclusivamente   os  riscos  e  as  despesas  decorrentes  da  boa  e perfeita execução do 

Fornecer o objeto de acordo com a especificação técnica e as condições estabelecidas no edital e demais

Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, por escrito, com a devida 

Manter durante toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

Correrão  por  conta  da  Contratada  todas  as  despesas  e  custos  diretos  e  indiretos,  tais  como: 
rte, despesas trabalhistas, previdenciárias, seguros, ou seja, todos os custos necessários 

à fiel execução do objeto desse termo.  
A Contratada está obrigada a executar o objeto desse termo, através de pessoas idôneas, com 

capacitação  profissional  necessária  ao  cumprimento  do  mesmo,  assumindo  total responsabilidade por 
quaisquer danos ou faltas que  seus empregados, no desempenho de suas funções respectivas, causem à 

se pelas operações de transporte, carga e descarga. 
restar  todos  os  esclarecimentos  que  lhe  forem  solicitados  pela  Contratante,  atendendo 

prontamente todas as reclamações. 
Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o fornecimento dos materiais. 
Substituir os  materiais/produtos  objeto  do  Termo  de Referência  que  porventura  forem entregues à 

Contratante com defeito de fabricação ou que apresentarem qualquer alteração de quantidade, validade, vícios, 
defeitos, incorreções, num prazo máximo de 02 (dois) dias úteis. 

Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
em que se verificarem vícios, defeitos, incorreções ou que não atenda às especificações

ateriais/produtos  contratados,  conforme  solicitação  da Contratan
embalados adequadamente, separados por item nas quantidades e especificações que trata este termo.

se a  fornecer  o  objeto  da  licitação,  em conformidade  com  as  especificações contidas 
caso de não ser o fabricante, responderá, solidariamente e  preferencialmente   

                

tante da Nota de Empenho, sem ônus de frete a 
Fundação Cultural, seguindo as melhores práticas de transporte e acompanhados das respectivas Notas Fiscais, 

Verificar  minuciosamente,  no  prazo  fixado,  a  conformidade  dos  bens  recebidos provisoriamente  
da proposta, para fins da aceitação e 

Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 

cumprimento  das  obrigações  da  Contratada,  através  de  servidor  

Efetuar o  pagamento  à  Contratada  no  valor  correspondente  ao  fornecimento  do  objeto,  no prazo e 

sponderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do Termo de Referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

mail, à Contratada, a quantidade de materiais a serem fornecidos, em 

Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada para a fiel execução do 

Assegurar o acesso do pessoal autorizado pela Contratada, devidamente identificados, aos locais onde 

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes do Edital, Termo de Referência e sua 
decorrentes  da  boa  e perfeita execução do 

Fornecer o objeto de acordo com a especificação técnica e as condições estabelecidas no edital e demais 

Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, por escrito, com a devida 

em  compatibilidade  com  as  obrigações assumidas, 

Correrão  por  conta  da  Contratada  todas  as  despesas  e  custos  diretos  e  indiretos,  tais  como: 
rte, despesas trabalhistas, previdenciárias, seguros, ou seja, todos os custos necessários 

A Contratada está obrigada a executar o objeto desse termo, através de pessoas idôneas, com 
ária  ao  cumprimento  do  mesmo,  assumindo  total responsabilidade por 

quaisquer danos ou faltas que  seus empregados, no desempenho de suas funções respectivas, causem à 

restar  todos  os  esclarecimentos  que  lhe  forem  solicitados  pela  Contratante,  atendendo 

mo  de Referência  que  porventura  forem entregues à 
Contratante com defeito de fabricação ou que apresentarem qualquer alteração de quantidade, validade, vícios, 

ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos, incorreções ou que não atenda às especificações exigidas. 

,  conforme  solicitação  da Contratante via fax ou e-mail, 
embalados adequadamente, separados por item nas quantidades e especificações que trata este termo. 

se a  fornecer  o  objeto  da  licitação,  em conformidade  com  as  especificações contidas 
caso de não ser o fabricante, responderá, solidariamente e  preferencialmente  



  

pelos  vícios  de  qualidade  e  quantidade  que  os  tornem  impróprios  ou inadequados ao uso a que se 
destinam ou lhes diminuam o valor
8.14. Prestar garantia e assistência técnic
 
9. SANÇÕES 
9.1. As contratações se darão através da formalização da Nota de Empenho.
9.2. O Instrumento Contratual ou as Notas de Empenho deverão ser emitidas contendo:

I - O objeto e seus elementos 
II - A forma e o prazo de fornecimento de bens ou prestação dos serviços;
III - O preço unitário; 

VI - Dotação orçamentária e fonte de
VII - A indicação do respectivo processo

 
9.3. Com fundamento no art. 7° da Lei n° 
órgãos do Município; e com base no art. 87, inciso II da Lei 8.666/1993, estará sujeito á multa, de acordo 
com a gravidade do inadimplemento cometido, a emp

 
9.3.1. Não mantiver sua proposta ou deixar de apresentar quaisquer documentos exigidos 
pelo edital de licitação: 
  
a) Recusar-se ou deixar de enviar a documentação e a proposta de preços no prazo estabelecido no 

edital; ou  
b) Recusar-se ou deixar de respond

da proposta; ou 
c) Desistir expressamente de sua proposta, após a abertura da licitação, sem justificativa aceita pela 

Fundação:  
 

Pena - Impedimento de licitar e contratar com a Fundação Cultu
Administração Municipal pelo prazo de 06 (seis) a 12 (doze)

 
9.3.2. Deixar de Celebrar o
 
a) Recusar-se ou deixar de enviar documento(s) necessário(s) à comprovação de capacidade para 

assinatura do Contrato; ou
b)  Recusar-se ou deixar de assinar o Contrato, dentro do prazo de validade da sua proposta: 

 
Pena - Impedimento de licitar e contratar com a Fundação Cultural ou quaisquer órgãos da 
Administração Municipal pelo prazo de 06 (seis) a 12 (doze) meses e multa d
relação ao valor total de sua proposta. 

 
c) Recusar-se ou deixar de receber a Nota de Empenho referente ao Contrato: 

 
Pena - Impedimento de licitar e contratar com a Fundação Cultural ou quaisquer órgãos da 
Administração Municipal
cento) em relação ao valor do empenho.

 
9.3.3. Fraudar ou falhar na execução do Contrato, e ensejar retardamento de sua execução:

 
a) Pela inexecução parcial do Contrato: 

 
Pena - Impedimento de licitar e contratar com a Fundação Cultural ou quaisquer órgãos da 
Administração Municipal pelo prazo de 12 (doze) a 30 (trinta) meses e multa de 10% (dez por cento) 
em relação ao valor da parcela inadimplida. 

 
b) Deixar de manter as condiç

 
Pena - Impedimento de licitar e contratar com a Fundação Cultural ou quaisquer órgãos da 
Administração Municipal pelo prazo de 12 (doze) meses e de multa de 1% em relação ao valor 
contratual. 

 

               

pelos  vícios  de  qualidade  e  quantidade  que  os  tornem  impróprios  ou inadequados ao uso a que se 
destinam ou lhes diminuam o valor. 

Prestar garantia e assistência técnica conforme estabelecido no Termo de Referência.

As contratações se darão através da formalização da Nota de Empenho. 
O Instrumento Contratual ou as Notas de Empenho deverão ser emitidas contendo:

O objeto e seus elementos característicos, inclusive quantidades; 
A forma e o prazo de fornecimento de bens ou prestação dos serviços; 

Dotação orçamentária e fonte de recursos; 
A indicação do respectivo processo licitatório. 

Com fundamento no art. 7° da Lei n° 10.520/02, ficará impedida de licitar e contratar com quaisquer 
órgãos do Município; e com base no art. 87, inciso II da Lei 8.666/1993, estará sujeito á multa, de acordo 
com a gravidade do inadimplemento cometido, a empresa que: 

Não mantiver sua proposta ou deixar de apresentar quaisquer documentos exigidos 
 

se ou deixar de enviar a documentação e a proposta de preços no prazo estabelecido no 

se ou deixar de responder diligência realizada pela Fundação Cultural, durante a análise 

Desistir expressamente de sua proposta, após a abertura da licitação, sem justificativa aceita pela 

Impedimento de licitar e contratar com a Fundação Cultural ou quaisquer órgãos da 
Administração Municipal pelo prazo de 06 (seis) a 12 (doze) 

Deixar de Celebrar o Contrato: 

se ou deixar de enviar documento(s) necessário(s) à comprovação de capacidade para 
assinatura do Contrato; ou 

se ou deixar de assinar o Contrato, dentro do prazo de validade da sua proposta: 

Impedimento de licitar e contratar com a Fundação Cultural ou quaisquer órgãos da 
Administração Municipal pelo prazo de 06 (seis) a 12 (doze) meses e multa de 10% (dez por cento) em 
relação ao valor total de sua proposta.  

se ou deixar de receber a Nota de Empenho referente ao Contrato: 

Impedimento de licitar e contratar com a Fundação Cultural ou quaisquer órgãos da 
Administração Municipal pelo prazo de 12 (doze) a 24 (vinte e quatro) meses e multa de 10% (dez por 
cento) em relação ao valor do empenho. 

Fraudar ou falhar na execução do Contrato, e ensejar retardamento de sua execução:

Pela inexecução parcial do Contrato:  

Impedimento de licitar e contratar com a Fundação Cultural ou quaisquer órgãos da 
Administração Municipal pelo prazo de 12 (doze) a 30 (trinta) meses e multa de 10% (dez por cento) 
em relação ao valor da parcela inadimplida.  

Deixar de manter as condições de habilitação durante a execução contratual:

Impedimento de licitar e contratar com a Fundação Cultural ou quaisquer órgãos da 
Administração Municipal pelo prazo de 12 (doze) meses e de multa de 1% em relação ao valor 

 

                

pelos  vícios  de  qualidade  e  quantidade  que  os  tornem  impróprios  ou inadequados ao uso a que se 

Referência. 

O Instrumento Contratual ou as Notas de Empenho deverão ser emitidas contendo: 

ficará impedida de licitar e contratar com quaisquer 
órgãos do Município; e com base no art. 87, inciso II da Lei 8.666/1993, estará sujeito á multa, de acordo 

Não mantiver sua proposta ou deixar de apresentar quaisquer documentos exigidos 

se ou deixar de enviar a documentação e a proposta de preços no prazo estabelecido no 

er diligência realizada pela Fundação Cultural, durante a análise 

Desistir expressamente de sua proposta, após a abertura da licitação, sem justificativa aceita pela 

ral ou quaisquer órgãos da 

se ou deixar de enviar documento(s) necessário(s) à comprovação de capacidade para 

se ou deixar de assinar o Contrato, dentro do prazo de validade da sua proposta:  

Impedimento de licitar e contratar com a Fundação Cultural ou quaisquer órgãos da 
e 10% (dez por cento) em 

se ou deixar de receber a Nota de Empenho referente ao Contrato:  

Impedimento de licitar e contratar com a Fundação Cultural ou quaisquer órgãos da 
pelo prazo de 12 (doze) a 24 (vinte e quatro) meses e multa de 10% (dez por 

Fraudar ou falhar na execução do Contrato, e ensejar retardamento de sua execução: 

Impedimento de licitar e contratar com a Fundação Cultural ou quaisquer órgãos da 
Administração Municipal pelo prazo de 12 (doze) a 30 (trinta) meses e multa de 10% (dez por cento) 

ões de habilitação durante a execução contratual: 

Impedimento de licitar e contratar com a Fundação Cultural ou quaisquer órgãos da 
Administração Municipal pelo prazo de 12 (doze) meses e de multa de 1% em relação ao valor 



  

c) Deixar de prestar a garantia contratada:
 

Pena - Impedimento de licitar e contratar com a Fundação Cultural ou quaisquer órgãos da 
Administração Municipal pelo prazo de 12 (doze) a 24 (vinte e quatro) meses e de multa de 50% em 
relação ao valor do(s) bem(ns) ao(s) qua

 
d) Pela inexecução total do Contrato:

 
Pena - Impedimento de licitar e contratar com a Fundação Cultural ou quaisquer órgãos da 
Administração Municipal pelo prazo de 24 (vinte e quatro) a 48 (quarenta e oito) meses e multa
(dez por cento) em relação ao valor total do contrato.

 
e) Se a Contratada ceder o Contrato, no todo ou em parte, a pessoa física ou jurídica, sem autorização 

do contratante, ainda que obrigada a reassumir o fornecimento no prazo máximo de 15 (quinze)
dias: 

 
Pena - Impedimento de licitar e contratar com a Fundação Cultural ou quaisquer órgãos da 
Administração Municipal pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses e multa de 10% (dez por cento) em 
relação ao valor total do contrato.

 
9.3.4.  Apresentar documento ou declaração

 
a) Omitir informações em quaisquer documentos exigidos no certame licitatório:

 
Pena - Impedimento de licitar e contratar com a Fundação Cultural ou quaisquer órgãos da 
Administração Municipal pelo prazo de 12 (doze
total de sua proposta; 

 
b) Adulterar documento, público ou particular, com o fim de prejudicar direito, criar obrigações ou 

alterar a verdade: 
 

Pena - Impedimento de licitar e contratar com a Fundação Cultural 
Administração Municipal pelo prazo de 60 (sessenta) meses e multa de 20% (vinte por cento) em 
relação ao valor total de sua proposta.

 
9.3.5.  Cometer fraude

 
a) Fazer declaração falsa sobre seu enquadramento fiscal; ou
b) Omitir informações em suas notas fiscais ou de outrem; ou
c) Falsificar ou alterar quaisquer Notas Fiscais:

 
Pena - Impedimento de licitar e contratar com a Fundação Cultural ou quaisquer órgãos da 
Administração Municipal pelo prazo de 60 (sessenta) meses, multa de 20% (vinte por cento) em relação 
ao valor total da sua proposta ou do Contrato, conforme o caso, bem co
que acarreta o impedimento de licitar com a União, Estados e Municípios pelo prazo do impedimento 
aplicado. 

 
9.3.6. Comportar-se de modo

 
c) Atos comprovadamente realizados com má
d) Participação na licitação de empr

anteriormente, a qual será constatada com a verificação dos quadros societários, objetos sociais 
e/ou seus endereços, da empresa participante e da penalidade

 
Pena - Impedimento de licitar e contratar com a Fundação Cultural ou quaisquer órgãos da 
Administração Municipal pelo prazo de 60 (sessenta) meses e multa de 20% (vinte por cento) sobre o 
valor total de sua proposta ou do Contrato, conforme o caso.

 
9.4. Além do acima exposto, a adjudicatária se sujeita às sanções de advertência e multa, constantes nos 
artigos 86 e 87, da Lei n° 8.666/1993, aplicadas suplementarmente, pela inobservância das condições 

               

estar a garantia contratada: 

Impedimento de licitar e contratar com a Fundação Cultural ou quaisquer órgãos da 
Administração Municipal pelo prazo de 12 (doze) a 24 (vinte e quatro) meses e de multa de 50% em 
relação ao valor do(s) bem(ns) ao(s) qual(ais) não foi prestada a garantia. 

Pela inexecução total do Contrato: 

Impedimento de licitar e contratar com a Fundação Cultural ou quaisquer órgãos da 
Administração Municipal pelo prazo de 24 (vinte e quatro) a 48 (quarenta e oito) meses e multa
(dez por cento) em relação ao valor total do contrato. 

Se a Contratada ceder o Contrato, no todo ou em parte, a pessoa física ou jurídica, sem autorização 
do contratante, ainda que obrigada a reassumir o fornecimento no prazo máximo de 15 (quinze)

Impedimento de licitar e contratar com a Fundação Cultural ou quaisquer órgãos da 
Administração Municipal pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses e multa de 10% (dez por cento) em 
relação ao valor total do contrato. 

Apresentar documento ou declaração falsa: 

Omitir informações em quaisquer documentos exigidos no certame licitatório:

Impedimento de licitar e contratar com a Fundação Cultural ou quaisquer órgãos da 
Administração Municipal pelo prazo de 12 (doze) meses e multa de 10% a 20% em relação ao valor 

Adulterar documento, público ou particular, com o fim de prejudicar direito, criar obrigações ou 

Impedimento de licitar e contratar com a Fundação Cultural ou quaisquer órgãos da 
Administração Municipal pelo prazo de 60 (sessenta) meses e multa de 20% (vinte por cento) em 
relação ao valor total de sua proposta. 

Cometer fraude fiscal: 

Fazer declaração falsa sobre seu enquadramento fiscal; ou 
ões em suas notas fiscais ou de outrem; ou 

Falsificar ou alterar quaisquer Notas Fiscais: 

Impedimento de licitar e contratar com a Fundação Cultural ou quaisquer órgãos da 
Administração Municipal pelo prazo de 60 (sessenta) meses, multa de 20% (vinte por cento) em relação 
ao valor total da sua proposta ou do Contrato, conforme o caso, bem como declaração de inidoneidade, 
que acarreta o impedimento de licitar com a União, Estados e Municípios pelo prazo do impedimento 

se de modo inidôneo: 

Atos comprovadamente realizados com má-fé ou dolo; 
Participação na licitação de empresa constituída com a finalidade de burlar penalidade aplicada 
anteriormente, a qual será constatada com a verificação dos quadros societários, objetos sociais 
e/ou seus endereços, da empresa participante e da penalidade anteriormente.

de licitar e contratar com a Fundação Cultural ou quaisquer órgãos da 
Administração Municipal pelo prazo de 60 (sessenta) meses e multa de 20% (vinte por cento) sobre o 
valor total de sua proposta ou do Contrato, conforme o caso. 

Além do acima exposto, a adjudicatária se sujeita às sanções de advertência e multa, constantes nos 
artigos 86 e 87, da Lei n° 8.666/1993, aplicadas suplementarmente, pela inobservância das condições  

                

Impedimento de licitar e contratar com a Fundação Cultural ou quaisquer órgãos da 
Administração Municipal pelo prazo de 12 (doze) a 24 (vinte e quatro) meses e de multa de 50% em 

Impedimento de licitar e contratar com a Fundação Cultural ou quaisquer órgãos da 
Administração Municipal pelo prazo de 24 (vinte e quatro) a 48 (quarenta e oito) meses e multa de 10% 

Se a Contratada ceder o Contrato, no todo ou em parte, a pessoa física ou jurídica, sem autorização 
do contratante, ainda que obrigada a reassumir o fornecimento no prazo máximo de 15 (quinze) 

Impedimento de licitar e contratar com a Fundação Cultural ou quaisquer órgãos da 
Administração Municipal pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses e multa de 10% (dez por cento) em 

Omitir informações em quaisquer documentos exigidos no certame licitatório: 

Impedimento de licitar e contratar com a Fundação Cultural ou quaisquer órgãos da 
) meses e multa de 10% a 20% em relação ao valor 

Adulterar documento, público ou particular, com o fim de prejudicar direito, criar obrigações ou 

ou quaisquer órgãos da 
Administração Municipal pelo prazo de 60 (sessenta) meses e multa de 20% (vinte por cento) em 

Impedimento de licitar e contratar com a Fundação Cultural ou quaisquer órgãos da 
Administração Municipal pelo prazo de 60 (sessenta) meses, multa de 20% (vinte por cento) em relação 

mo declaração de inidoneidade, 
que acarreta o impedimento de licitar com a União, Estados e Municípios pelo prazo do impedimento 

esa constituída com a finalidade de burlar penalidade aplicada 
anteriormente, a qual será constatada com a verificação dos quadros societários, objetos sociais 

anteriormente. 

de licitar e contratar com a Fundação Cultural ou quaisquer órgãos da 
Administração Municipal pelo prazo de 60 (sessenta) meses e multa de 20% (vinte por cento) sobre o 

Além do acima exposto, a adjudicatária se sujeita às sanções de advertência e multa, constantes nos 
artigos 86 e 87, da Lei n° 8.666/1993, aplicadas suplementarmente, pela inobservância das condições 



  

estabelecidas para a prestação de serviços ora contratad
 

9.4.1. Advertência, nos casos de menor
9.4.2. Multa de mora de 0,66% (zero vírgula sessenta e seis por cento) calculada sobre o total 
devido, por dia de atraso no inicio da prestação dos serviços objeto do Edital, sendo que a partir do 
31° (trigésimo primeiro) dia de atraso, este será considerado como inexecução total do Contrato, 
incidindo sanções específicas, conforme item 16.3.3, “a”

 
9.5. As sanções previstas nesta
para reparar os danos advindos da violação de deveres contratuais, apurados durante o processo administrativo 
de penalização. 

 
9.6. Será assegurado à empresa, previamente à aplicação das penalidades mencionadas nesta seção, o direito 
ao contraditório e à ampla defesa.

 
9.7. A aplicação de uma das penalidades previstas nesta seção não exclui a possibilidade de aplicação de
outras. 

 
9.8. As penalidades de impedimento e inidoneidade serão obrigatoriamente registradas na plataforma 
correspondente do sítio eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, no Cadastro de Empresas 
Inidôneas e Suspensas da Controladoria
período, sem prejuízo das multas previstas no Edital, no contrato e das dem

 
9.9. A dosimetria das penas, além dos fatos e provas constantes do processo administrativo, levará em
consideração: 

e) O dano causado à
f)    O caráter educativo da
g) A reincidência como maus antecedentes;
h) A proporcionalidade.

 
9.10. Ainda, nos casos em que couber, serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal
dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a 
administração pública, nacional ou estrangeira, e dá outras

 
9.11. Caso as multas previstas no edital de licitação não sejam suficientes para indenizar os danos sofridos 
pela Administração, esta poderá cobrar, administrativa e judicialmente, os prejuízos excedentes, tendo, 
caso, que provar os danos, conforme dispõe o art. 416 do Código Civil

 
10. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO
A CONTRATANTE designa para atuar como gestor do contrato, Joaquim Rodrigues da Costa e  como  fiscal  
do o servidor Edson Salez – Diretor Adminis

 
11. VALOR DE REFERÊNCIA
 
R$  48.005,75 (quarenta e oito mil, 

 
 

 

               

estabelecidas para a prestação de serviços ora contratado, da seguinte forma: 

Advertência, nos casos de menor gravidade; 
Multa de mora de 0,66% (zero vírgula sessenta e seis por cento) calculada sobre o total 

devido, por dia de atraso no inicio da prestação dos serviços objeto do Edital, sendo que a partir do 
31° (trigésimo primeiro) dia de atraso, este será considerado como inexecução total do Contrato, 
incidindo sanções específicas, conforme item 16.3.3, “a” acima. 

nesta seção não impedem a Administração de exigir indenizações 
para reparar os danos advindos da violação de deveres contratuais, apurados durante o processo administrativo 

Será assegurado à empresa, previamente à aplicação das penalidades mencionadas nesta seção, o direito 
defesa. 

A aplicação de uma das penalidades previstas nesta seção não exclui a possibilidade de aplicação de

As penalidades de impedimento e inidoneidade serão obrigatoriamente registradas na plataforma 
nico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, no Cadastro de Empresas 

Inidôneas e Suspensas da Controladoria-Geral da União e no SICAF e o licitante será descredenciado por igual 
período, sem prejuízo das multas previstas no Edital, no contrato e das demais cominações legais.

A dosimetria das penas, além dos fatos e provas constantes do processo administrativo, levará em

O dano causado à administração; 
O caráter educativo da pena; 
A reincidência como maus antecedentes; 

proporcionalidade. 

Ainda, nos casos em que couber, serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal
dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a 

nal ou estrangeira, e dá outras providências. 

Caso as multas previstas no edital de licitação não sejam suficientes para indenizar os danos sofridos 
pela Administração, esta poderá cobrar, administrativa e judicialmente, os prejuízos excedentes, tendo, 
caso, que provar os danos, conforme dispõe o art. 416 do Código Civil Brasileiro. 

GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
A CONTRATANTE designa para atuar como gestor do contrato, Joaquim Rodrigues da Costa e  como  fiscal  

Diretor Administrativo Financeiro. 

VALOR DE REFERÊNCIA: 

nta e oito mil, cinco reais  e setenta e cinco centavos) 

Foz do Iguaçu-PR, 05 maio 2021. 
 
 
 
 

Juliana Magalhães 
Assessor de Formação Artística 

 
 
 
 

   

                

Multa de mora de 0,66% (zero vírgula sessenta e seis por cento) calculada sobre o total 
devido, por dia de atraso no inicio da prestação dos serviços objeto do Edital, sendo que a partir do 
31° (trigésimo primeiro) dia de atraso, este será considerado como inexecução total do Contrato, 

exigir indenizações suplementares 
para reparar os danos advindos da violação de deveres contratuais, apurados durante o processo administrativo 

Será assegurado à empresa, previamente à aplicação das penalidades mencionadas nesta seção, o direito 

A aplicação de uma das penalidades previstas nesta seção não exclui a possibilidade de aplicação de 

As penalidades de impedimento e inidoneidade serão obrigatoriamente registradas na plataforma 
nico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, no Cadastro de Empresas 

Geral da União e no SICAF e o licitante será descredenciado por igual 
ais cominações legais. 

A dosimetria das penas, além dos fatos e provas constantes do processo administrativo, levará em 

Ainda, nos casos em que couber, serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal 12.846/2013, que 
dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a 

Caso as multas previstas no edital de licitação não sejam suficientes para indenizar os danos sofridos 
pela Administração, esta poderá cobrar, administrativa e judicialmente, os prejuízos excedentes, tendo, neste 

A CONTRATANTE designa para atuar como gestor do contrato, Joaquim Rodrigues da Costa e  como  fiscal  



  

DO OBJETO E DEMAIS ASPECTOS 
1. DO OBJETO 

1.1. Aquisição de aparelhos condicionadores de ar, tipo Split Hi Wall para as dependências do Estação 
Cultural Professor Mosquito, incluindo os materia
aquisição de eletrodomésticos, persianas, aquisição e instalação de espelho para ballet, aquisição e instalação 
de barras para ballet e equipamentos para ut
Fundação Cultural. 

 
1.2. A aquisição e o certame 
vantajosa serão realizados com base no critério do menor preço, adjudicando
oferecer o melhor preço. 
 
2. DO RECEBIMENTO 
2.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 
Nota de Empenho, pelo fornecedor, no seguinte endereço: Rua Benjamin Constant, 62 Centro 
PR CEP 85851-380 de segunda a sexta
Cultural Professor Mosquito, Rua N, nº 56 Vila C, Foz do Iguaçu 
2.2. Todo e qualquer ônus decorrente da entrega do objeto licitado, inclusive frete, será de inteira 
responsabilidade da CONTRATADA. 
2.3. Caso ocorra a inobservância do subi
sanções administrativas previstas neste Termo de Referência.
2.4. Os bens deverão ser entregues, com todos os componentes descritos nas especificações, novos e em 
perfeito estado e sua procedência deve
2.5. Os bens serão recebidos pelo (a) responsável pelo 
carimbo aposto na Nota Fiscal/Fatura (contendo descrição do produto ofertado pela empresa), devidamente 
datado e assinado, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes 
neste Termo de Referência e na proposta.
2.6. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias 
consecutivos, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
 
3. DO PAGAMENTO 
 
3.1. O pagamento será efetuado mediante a apresentação de Nota Fiscal devidamente certificada pela 
Fundação Cultural de Foz do Iguaçu, no prazo de 

 
3.2. A empresa deverá emitir Nota Fiscal de Prestação de Serviços Eletrônica, na 
Municipal nº 21.524 de 02 de Agosto de 2012, expedido em conformidade com a legislação federal (Protocolo 
ICMS 42/2009). 

 
3.3. A Nota Fiscal/Fatura que for apresentada com erro será devolvida ao fornecedor/prestador, para 
retificação ou substituição, sendo que os trâmites para o pagamento reiniciarão a partir da data de sua 
reapresentação. 
 
 

               

 
ANEXO II 

DO OBJETO E DEMAIS ASPECTOS RELACIONADOS 

Aquisição de aparelhos condicionadores de ar, tipo Split Hi Wall para as dependências do Estação 
Cultural Professor Mosquito, incluindo os materiais necessários e os serviços de instalações dos aparelhos, 

eletrodomésticos, persianas, aquisição e instalação de espelho para ballet, aquisição e instalação 
de barras para ballet e equipamentos para utilização nas atividades administrativas, operacionais e culturais da 

A aquisição e o certame obedecendo ao princípio da economicidade e ao critério da proposta mais 
vantajosa serão realizados com base no critério do menor preço, adjudicando-se o objeto a empresa que 

O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias consecutivos, contados a partir do recebimento da 
Nota de Empenho, pelo fornecedor, no seguinte endereço: Rua Benjamin Constant, 62 Centro 

380 de segunda a sexta-feira no horário das 08h00 as 14h00, instalações 
Cultural Professor Mosquito, Rua N, nº 56 Vila C, Foz do Iguaçu - PR.  

Todo e qualquer ônus decorrente da entrega do objeto licitado, inclusive frete, será de inteira 
responsabilidade da CONTRATADA.  

Caso ocorra a inobservância do subitem anterior, a CONTRATADA ficará passível da aplicação das 
sanções administrativas previstas neste Termo de Referência. 

Os bens deverão ser entregues, com todos os componentes descritos nas especificações, novos e em 
perfeito estado e sua procedência deverá ser facilmente aferida pela embalagem própria.

Os bens serão recebidos pelo (a) responsável pelo recebimento e fiscalização do contrato, através de 
carimbo aposto na Nota Fiscal/Fatura (contendo descrição do produto ofertado pela empresa), devidamente 

atado e assinado, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes 
neste Termo de Referência e na proposta. 

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
este Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias 

consecutivos, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

O pagamento será efetuado mediante a apresentação de Nota Fiscal devidamente certificada pela 
Fundação Cultural de Foz do Iguaçu, no prazo de até 20 (vinte) dias, após a entrega. 

A empresa deverá emitir Nota Fiscal de Prestação de Serviços Eletrônica, na forma contida no Decreto 
Municipal nº 21.524 de 02 de Agosto de 2012, expedido em conformidade com a legislação federal (Protocolo 

A Nota Fiscal/Fatura que for apresentada com erro será devolvida ao fornecedor/prestador, para 
substituição, sendo que os trâmites para o pagamento reiniciarão a partir da data de sua 

  

 

                

Aquisição de aparelhos condicionadores de ar, tipo Split Hi Wall para as dependências do Estação 
s necessários e os serviços de instalações dos aparelhos, 

eletrodomésticos, persianas, aquisição e instalação de espelho para ballet, aquisição e instalação 
lização nas atividades administrativas, operacionais e culturais da 

obedecendo ao princípio da economicidade e ao critério da proposta mais 
se o objeto a empresa que 

(trinta) dias consecutivos, contados a partir do recebimento da 
Nota de Empenho, pelo fornecedor, no seguinte endereço: Rua Benjamin Constant, 62 Centro – Foz do Iguaçu – 

, instalações no endereço  Estação 

Todo e qualquer ônus decorrente da entrega do objeto licitado, inclusive frete, será de inteira 

tem anterior, a CONTRATADA ficará passível da aplicação das 

Os bens deverão ser entregues, com todos os componentes descritos nas especificações, novos e em 
rá ser facilmente aferida pela embalagem própria. 

mento e fiscalização do contrato, através de 
carimbo aposto na Nota Fiscal/Fatura (contendo descrição do produto ofertado pela empresa), devidamente 

atado e assinado, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes 

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
este Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias 

consecutivos, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

O pagamento será efetuado mediante a apresentação de Nota Fiscal devidamente certificada pela 

forma contida no Decreto 
Municipal nº 21.524 de 02 de Agosto de 2012, expedido em conformidade com a legislação federal (Protocolo 

A Nota Fiscal/Fatura que for apresentada com erro será devolvida ao fornecedor/prestador, para 
substituição, sendo que os trâmites para o pagamento reiniciarão a partir da data de sua 



  

 

DAS EXIGÊNCIAS DA PROPOSTA COMERCIAL E DA HABILITAÇÃO
 
1. DAS EXIGÊNCIAS DA PROPOSTA
 
1.1. O encaminhamento de proposta para o sistema
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas as 
transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras 
suas propostas e lances. 
 
1.2. A proposta de preços inicial
que conter: 

I. Preço total do lote, com até duas casa
II. Conter as condições de pagamento em conformidade com o edital, a não especificação significa 

que a licitante concorda com os termos do edital.
III. Prazo de validade da proposta: 60 dias, a não especificação significa que a licitante conco

os termos do edital. 
IV. Será desclassificada a proposta que estiver elaborada em desacordo com os termos deste edital, 

que se oponha a qualquer dispositivo legal vigente ou que contenha preços excessivos ou 
manifestamente inexeqüíveis, preço

V. É vedada a identificação do licitante antes do término da fase competitiva.
 

1.3. Não será aceita cobrança posterior de qualquer imposto, tributo ou assemelhado adicional, salvo se 
alterado ou criado após a data de abertura desta licitação e que venha expressamente a incidir
objeto desta licitação, na forma da Lei.
 
1.4. Os tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais e parafiscais que sejam devidos em decorrência 
direta ou indireta do objeto da licitação, serão de exclusiva responsabilidade do contribuinte, assim
na Norma Tributária. 

 
1.5. O licitante declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta, os custos, emolumentos, 
encargos, inclusive sociais, contribuições fiscais e parafiscais, bem como os tributos incidentes sobre a 
compra dos materiais, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação.

 
2. DA VERIFICAÇÃO DE IMPEDIMENTOS
 
2.1. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, a negociação e a análise da proposta, o pregoeiro irá 
analisar a documentação de habilitação do licita

 
2.2. Será inabilitado o licitante que possua restrição/impedimento de licitar e contratar com a Administração 
Pública no âmbito deste Município ou, ainda, que tenha sido declarado inidôneo, independentemente do 
âmbito ou esfera do órgão que ten

 
2.3. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

 
2.3.1. SICAF; 
2.3.2. Consulta de Impedidos de Licitar do TCE/PR;
2.3.3. Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas 
 

2.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o(a) 
Pregoeiro(a) diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas.
 

               

ANEXO III 
DAS EXIGÊNCIAS DA PROPOSTA COMERCIAL E DA HABILITAÇÃO

DAS EXIGÊNCIAS DA PROPOSTA COMERCIAL 

O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e 
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas as 
transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras 

A proposta de preços inicial deverá ser digitada no site www.licitacoes-e.com.br

, com até duas casas decimais após á vírgula. 
condições de pagamento em conformidade com o edital, a não especificação significa 

da com os termos do edital. 
Prazo de validade da proposta: 60 dias, a não especificação significa que a licitante conco

á desclassificada a proposta que estiver elaborada em desacordo com os termos deste edital, 
que se oponha a qualquer dispositivo legal vigente ou que contenha preços excessivos ou 
manifestamente inexeqüíveis, preços simbólicos ou irrisórios. 

ntificação do licitante antes do término da fase competitiva.

Não será aceita cobrança posterior de qualquer imposto, tributo ou assemelhado adicional, salvo se 
alterado ou criado após a data de abertura desta licitação e que venha expressamente a incidir

icitação, na forma da Lei. 

Os tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais e parafiscais que sejam devidos em decorrência 
direta ou indireta do objeto da licitação, serão de exclusiva responsabilidade do contribuinte, assim

O licitante declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta, os custos, emolumentos, 
encargos, inclusive sociais, contribuições fiscais e parafiscais, bem como os tributos incidentes sobre a 

is, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação.

ERIFICAÇÃO DE IMPEDIMENTOS 

Encerrada a etapa de lances da sessão pública, a negociação e a análise da proposta, o pregoeiro irá 
analisar a documentação de habilitação do licitante detentor da melhor proposta. 

Será inabilitado o licitante que possua restrição/impedimento de licitar e contratar com a Administração 
Pública no âmbito deste Município ou, ainda, que tenha sido declarado inidôneo, independentemente do 

do órgão que tenha aplicado a sanção. 

Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das condições de 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

Consulta de Impedidos de Licitar do TCE/PR; 
Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS. 

aso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o(a) 
Pregoeiro(a) diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 

                

DAS EXIGÊNCIAS DA PROPOSTA COMERCIAL E DA HABILITAÇÃO 

eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e 
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas as 
transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras 

e.com.br, para análise e terá 

condições de pagamento em conformidade com o edital, a não especificação significa 

Prazo de validade da proposta: 60 dias, a não especificação significa que a licitante concorda com 

á desclassificada a proposta que estiver elaborada em desacordo com os termos deste edital, 
que se oponha a qualquer dispositivo legal vigente ou que contenha preços excessivos ou 

 

Não será aceita cobrança posterior de qualquer imposto, tributo ou assemelhado adicional, salvo se 
alterado ou criado após a data de abertura desta licitação e que venha expressamente a incidir sobre o 

Os tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais e parafiscais que sejam devidos em decorrência 
direta ou indireta do objeto da licitação, serão de exclusiva responsabilidade do contribuinte, assim definido 

O licitante declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta, os custos, emolumentos, 
encargos, inclusive sociais, contribuições fiscais e parafiscais, bem como os tributos incidentes sobre a 

is, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação. 

Encerrada a etapa de lances da sessão pública, a negociação e a análise da proposta, o pregoeiro irá 

Será inabilitado o licitante que possua restrição/impedimento de licitar e contratar com a Administração 
Pública no âmbito deste Município ou, ainda, que tenha sido declarado inidôneo, independentemente do 

Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das condições de 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

aso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o(a) 
Pregoeiro(a) diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 



  

2.5.  A possível tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros. 

 
2.6. O licitante poderá ser convocado para manifestação prev

 
2.7. Constatado o descumprimento das cond

 
2.8. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo
para aceitação da proposta subsequente.
 
3. DA HABILITAÇÃO 
 
3.1.  São documentos obrigatórios à habilitação neste certame:

I. Prova de inscrição no Cadastro Naciona

II. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e comp

o objeto contratual; 

III. Prova de regularidade relativa a Tributos Federais e à Divida Ativa da União, emitida conforme 

Portaria Conjunta RFB / PG

IV. Certidão Negativa de Débito

V. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

VI. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; mediante apresentação deCertidão 

Negativa de Débitos e

domicílio ou sede daproponente;

VII. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal; mediante apresentação de Certidão Negativa 

de Tributos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da F

daproponente; 

VIII. Declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do artigo 7º, da Constituiç

conforme modelo I; 

IX. Declaração de independ

X. Declaração de idoneidade 

XI. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características com o objeto da licitação através da apresentação de no mínimo 01 (um) 

atestado de desempenho anterior, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

comprobatório da capacidade técnica para atendimento ao obje

XII. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo Distribuidor 

Judicial competente da sede da licitante;

XIII. Declaração de que se enquadra com

do art. 3º, da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 20

XIV. Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social (última alteração ou a consolidação) em vigor, 

devidamente registra

ações, acompanhadas de documentos de eleiçã

 
3.2. Caso os documentos de habilitação não mencionem o prazo de validade e/ou validação, será 
considerado o prazo de 90 (noventa) dias contados de sua emissão, exceto para aqueles que o prazo seja 
indeterminado e/ou definido neste edital.

 

               

A possível tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento

O licitante poderá ser convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

Constatado o descumprimento das condições de participação, o Pregoeiro inabilitará o licitante.

No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina an
para aceitação da proposta subsequente. 

São documentos obrigatórios à habilitação neste certame: 
Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal (alvará), se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e comp

 

Prova de regularidade relativa a Tributos Federais e à Divida Ativa da União, emitida conforme 

Portaria Conjunta RFB / PGFN nº.1.751 de 02/10/2014; 

Certidão Negativa de Débito - CND – referente ao FGTS; 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; mediante apresentação deCertidão 

Negativa de Débitos e Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do 

domicílio ou sede daproponente; 

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal; mediante apresentação de Certidão Negativa 

de Tributos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou sede 

Declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do artigo 7º, da Constituiç

 

Declaração de independência de proposta - modelo III; 

laração de idoneidade - modelo VI; 

vação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características com o objeto da licitação através da apresentação de no mínimo 01 (um) 

atestado de desempenho anterior, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

mprobatório da capacidade técnica para atendimento ao objeto da presente licitação;

Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo Distribuidor 

te da sede da licitante; 

eclaração de que se enquadra como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte nos termos 

do art. 3º, da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006. - conforme modelo 

Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social (última alteração ou a consolidação) em vigor, 

devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedade de 

ações, acompanhadas de documentos de eleição de seus administradores;

Caso os documentos de habilitação não mencionem o prazo de validade e/ou validação, será 
(noventa) dias contados de sua emissão, exceto para aqueles que o prazo seja 

indeterminado e/ou definido neste edital.  

                

A possível tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

iamente à sua desclassificação. 

o inabilitará o licitante. 

No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
se a disciplina antes estabelecida 

estadual ou municipal (alvará), se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

Prova de regularidade relativa a Tributos Federais e à Divida Ativa da União, emitida conforme 

Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; mediante apresentação deCertidão 

Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do 

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal; mediante apresentação de Certidão Negativa 

azenda, do domicílio ou sede 

Declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do artigo 7º, da Constituição Federal - 

vação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características com o objeto da licitação através da apresentação de no mínimo 01 (um) 

atestado de desempenho anterior, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

to da presente licitação; 

Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo Distribuidor 

o Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte nos termos 

conforme modelo I; 

Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social (última alteração ou a consolidação) em vigor, 

do, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedade de 

o de seus administradores; 

Caso os documentos de habilitação não mencionem o prazo de validade e/ou validação, será 
(noventa) dias contados de sua emissão, exceto para aqueles que o prazo seja 



  

4. ENCAMINHAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO 
 
4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta de preços com a 
descrição do objeto ofertado, marca ofertada, valor unitário e total do item, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da ses
envio dessa documentação. 
 
4.2. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá

 
4.3. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminh
contar da solicitação do (a) Pregoeiro (a) no email: 

 
4.4. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação e Proposta de preços exigido
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha; 

 
4.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 
de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

 
4.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do (a) Pregoeiro (a) e para acesso público após o encerramento do envio de 
lances.  
 
5. CONSIDERAÇÕES SOBRE A DOCUMENTAÇÃO
 
5.1. Caso as Certidões não provem a regularidade do licitante, estes estarão imediatamente inabilitados no 
presente processo licitatório, além de sofrerem as penalidades previstas no edital e na legislação

5.2. Caso os documentos exigidos neste anexo não m
prazo de validade de 90 (noventa) dias contados da sua emissão. 

 
5.3. Caso a licitante seja a matriz, todos os documentos apresentados deverão estar em nome da matriz. 
Caso seja a filial, todos os documentos dev
natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz ou cuja 
validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 

 
5.4. As microempresas e empresas de peque
efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

 
5.5. Havendo alguma restrição nos documentos de regularidade fiscal e trabalhista da microempresa ou 
empresa de pequeno porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a regularização da 
documentação, prorrogável por igual período, a critério da ad
formato digital, via sistema www.licitacoes
de decair do direito à contratação.

 
5.6. Ultrapassado o prazo previsto no subitem 4.5, a microempresa ou empresa de pequeno porte decairá 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções prevista na Lei Federal nº 8.666/93, sendo facultado à 
Administração convocar o licitante remanescente, na ordem de classif
revogar a licitação. 

 
 
 

               

ENCAMINHAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇOS

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema www.licitacoes
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta de preços com a 
descrição do objeto ofertado, marca ofertada, valor unitário e total do item, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de 

Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital; 

A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a 
contar da solicitação do (a) Pregoeiro (a) no email: licitacoes.fcfi@gmail.com;  

O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação e Proposta de preços exigido
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha;  

Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 
de habilitação anteriormente inseridos no sistema;  

Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do (a) Pregoeiro (a) e para acesso público após o encerramento do envio de 

DOCUMENTAÇÃO 

o as Certidões não provem a regularidade do licitante, estes estarão imediatamente inabilitados no 
presente processo licitatório, além de sofrerem as penalidades previstas no edital e na legislação

Caso os documentos exigidos neste anexo não mencionem o prazo de validade, será considerado o 
prazo de validade de 90 (noventa) dias contados da sua emissão.  

Caso a licitante seja a matriz, todos os documentos apresentados deverão estar em nome da matriz. 
Caso seja a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria 
natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz ou cuja 
validade abranja todos os estabelecimentos da empresa.  

As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

Havendo alguma restrição nos documentos de regularidade fiscal e trabalhista da microempresa ou 
empresa de pequeno porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a regularização da 
documentação, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, deverá encaminhá
formato digital, via sistema www.licitacoes-e.com.br e/ou para o e-mail licitacoes.fcfi@gmail.com
de decair do direito à contratação. 

prazo previsto no subitem 4.5, a microempresa ou empresa de pequeno porte decairá 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções prevista na Lei Federal nº 8.666/93, sendo facultado à 
Administração convocar o licitante remanescente, na ordem de classificação para a assinatura do contrato ou 

 

  

 

                

DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇOS 

www.licitacoes-e.com.br, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta de preços com a 
descrição do objeto ofertado, marca ofertada, valor unitário e total do item, até a data e o horário 

á automaticamente a etapa de 

Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
los em desacordo com o estabelecido neste Edital;  

ada no prazo de 02 (duas) horas, a 

O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação e Proposta de preços exigidos neste 

Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 

Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do (a) Pregoeiro (a) e para acesso público após o encerramento do envio de 

o as Certidões não provem a regularidade do licitante, estes estarão imediatamente inabilitados no 
presente processo licitatório, além de sofrerem as penalidades previstas no edital e na legislação pertinente. 

 
encionem o prazo de validade, será considerado o 

Caso a licitante seja a matriz, todos os documentos apresentados deverão estar em nome da matriz. 
erão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria 

natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz ou cuja 

no porte deverão apresentar toda a documentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.  

Havendo alguma restrição nos documentos de regularidade fiscal e trabalhista da microempresa ou 
empresa de pequeno porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a regularização da 

ministração pública, deverá encaminhá-los, em 
licitacoes.fcfi@gmail.com, sob pena 

prazo previsto no subitem 4.5, a microempresa ou empresa de pequeno porte decairá 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções prevista na Lei Federal nº 8.666/93, sendo facultado à 

icação para a assinatura do contrato ou 



  

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06
 
 
 
 
A  
Fundação Cultural de Foz do Iguaçu
Diretoria Administrativa e Financeira
Pregão Eletrônico nº 04 /2021 
 
 
  A empresa ____________________________
seu representante legal o(a) Sr(a)
Identidade nº________________ 
Microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) constituídas na forma da Lei Complementar nº. 123, 
de 14/12/2006. 

 
Declara, ainda que não apresenta nenhuma das restrições do regime diferenciado e favorecido, 

dispostas no art. 3º, § 4º, da referida Lei, comprometendo
qualificação. 
 

               

MODELO I 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06

Fundação Cultural de Foz do Iguaçu 
Diretoria Administrativa e Financeira 

_____________________________, inscrita no CNPJ n°____________
seu representante legal o(a) Sr(a)___________________________________, portador(a) da Carteira de 

 e do CPF nº __________________, declara, que se enquadra na condição de 
Microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) constituídas na forma da Lei Complementar nº. 123, 

Declara, ainda que não apresenta nenhuma das restrições do regime diferenciado e favorecido, 
ostas no art. 3º, § 4º, da referida Lei, comprometendo-se a informar a Administração caso perca essa 

 
 

Por ser verdade, firmamos a presente. 

Local,         de                               20

__________________________________ 
Nome e carimbo do representante 

legal da empresa 
 
 
 
 

_____________________________ 
Contador: 

Registro no CRC 
 

 

                

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 

____________, por intermédio de 
, portador(a) da Carteira de 

declara, que se enquadra na condição de 
Microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) constituídas na forma da Lei Complementar nº. 123, 

Declara, ainda que não apresenta nenhuma das restrições do regime diferenciado e favorecido, 
se a informar a Administração caso perca essa 

 
 
 
 

Local,         de                               2021. 
 
 
 
 
 
 
 

  



  

 
 
 
 
A  
Fundação Cultural de Foz do Iguaçu
Diretoria Administrativa e Financeira
Pregão Eletrônico nº 04/2021 
 
Prezados Senhores: 
 

 
A empresa ___________________________
representante legal o(a) Sr(a)____________________
_______________, para fins do dispost
 
a) Que recebeu do licitador toda a documentação 

Edital em apreço e que tomou conhecimento de todas as informações e condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação;

 
b) Que se sujeita às condições estabelecidas no edital 

respectivos anexos e documentos, que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada 
pelo licitador quanto à habilitação apenas das proponentes que hajam atendido às condições 
estabelecidas e demonstrem integral possibilidade de 
supervenientes impeditivos da habilitação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos 
termos do Artigo 32, parágrafo 2, e Artigo 97 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações.

 
c) Que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos, 
conforme disciplina do art. 7º, XXXIII da CF 88. 

 
d) Que não possui em seu quadro s

Servidor Público da Prefeitura de Foz do Iguaçu e Fundação Cultural de Foz do Iguaçu.
 

Por ser verdade, firmamos a presente.

               

 
MODELO II 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 

Fundação Cultural de Foz do Iguaçu 
Diretoria Administrativa e Financeira 

___________________________, inscrita no CNPJ n° ________________, por intermédio de seu 
____________________, portador(a) do RG nº_____________

, para fins do disposto no Edital de licitação em epigrafe, DECLARA, 

Que recebeu do licitador toda a documentação do Pregão Eletrônico supramencionada, relacionada no 
Edital em apreço e que tomou conhecimento de todas as informações e condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

Que se sujeita às condições estabelecidas no edital do Pregão Eletrônico 
respectivos anexos e documentos, que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada 
pelo licitador quanto à habilitação apenas das proponentes que hajam atendido às condições 
estabelecidas e demonstrem integral possibilidade de executar os serviços e que inexistem fatos 
supervenientes impeditivos da habilitação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos 
termos do Artigo 32, parágrafo 2, e Artigo 97 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações.

enor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos, 
conforme disciplina do art. 7º, XXXIII da CF 88.  

Que não possui em seu quadro societário e nem como representante legal através de procuração, 
Servidor Público da Prefeitura de Foz do Iguaçu e Fundação Cultural de Foz do Iguaçu.

Por ser verdade, firmamos a presente. 
 

Local, ____ de 
 
 

_______________________________ 
Nome e carimbo do Representante 

Legal da empresa 
 

 

                

, por intermédio de seu 
_____________ e do CPF nº. 

 

supramencionada, relacionada no 
Edital em apreço e que tomou conhecimento de todas as informações e condições locais para o 

 em consideração e dos 
respectivos anexos e documentos, que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada 
pelo licitador quanto à habilitação apenas das proponentes que hajam atendido às condições 

executar os serviços e que inexistem fatos 
supervenientes impeditivos da habilitação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos 
termos do Artigo 32, parágrafo 2, e Artigo 97 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações. 

enor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos, 

ocietário e nem como representante legal através de procuração, 
Servidor Público da Prefeitura de Foz do Iguaçu e Fundação Cultural de Foz do Iguaçu. 

de _______________ 2021. 

  



  

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

 
 
A  
Fundação Cultural de Foz do Iguaçu
Diretoria Administrativa e Financeira
Pregão Eletrônico nº 04/2021 
 
 
_____________________(Identificação completa do representante da 
licitante)______________________
de_____________________________
doravante denominado Licitante, para fins do disposto no Edital, declara, sob as penas da lei, em especial 
o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

a) a proposta apresentada para participar da presente licitação, foi elaborada de maneira independente 
pelo licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação, por 
qualquer meio ou por qualquer pessoa;

b) a intenção de apresentar a proposta e
discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da Licitação, por qualquer meio 
ou por qualquer pessoa; 

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa,
participante potencial ou de fato da licitação quanto a participar ou não da referida licitação;

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente licitação não será, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de 
fato da Licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente licitação não foi, no todo 
parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da Prefeitura 
Municipal de Foz do Iguaçu e Fundação Cultural, antes da abertura oficial das propostas; e 

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão dest
informações para firmá-la. 

Por ser verdade, firmamos a presente.

 
 

________________________________

               

 
MODELO III 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
 

Fundação Cultural de Foz do Iguaçu 
Diretoria Administrativa e Financeira 

(Identificação completa do representante da 
______________________, como representante devidamente constituído 

_____________________________(Identificação completa da licitante)__________________________
o Licitante, para fins do disposto no Edital, declara, sob as penas da lei, em especial 

o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

a) a proposta apresentada para participar da presente licitação, foi elaborada de maneira independente 
onteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação, por 
qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente licitação não foi informada, 
discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da Licitação, por qualquer meio 

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da licitação quanto a participar ou não da referida licitação;

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente licitação não será, no todo ou em 
indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de 

fato da Licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente licitação não foi, no todo 
parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da Prefeitura 
Municipal de Foz do Iguaçu e Fundação Cultural, antes da abertura oficial das propostas; e 

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 

Por ser verdade, firmamos a presente. 

Local, ____ de ____________

________________________________ 
Nome e carimbo do representante 

Legal da empresa 
 

 

 

                

(Identificação completa do representante da 
, como representante devidamente constituído 

__________________________ 
o Licitante, para fins do disposto no Edital, declara, sob as penas da lei, em especial 

a) a proposta apresentada para participar da presente licitação, foi elaborada de maneira independente 
onteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação, por 

laborada para participar da presente licitação não foi informada, 
discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da Licitação, por qualquer meio 

influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da licitação quanto a participar ou não da referida licitação; 

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente licitação não será, no todo ou em 
indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de 

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente licitação não foi, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da Prefeitura 
Municipal de Foz do Iguaçu e Fundação Cultural, antes da abertura oficial das propostas; e  

a declaração e que detém plenos poderes e 

 
 
 
 

____________ de 2021. 

  



  

(Razão Social, CNPJ, telefone, endereço, e
 
 

 
Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossa Senhoria, nossa proposta de preços do Pregão 
Eletrônico n° 04/2021, em epígrafe.

 
 

Item Descrição dos Itens

01  
02  
03  
04  

 

Prazo de validade da proposta de preços: 60 (sessenta) dias;

Forma de pagamento: O pagamento será efetuado mediante a apresentação de Nota Fiscal 
devidamente certificada pela Fundação Cultural de Foz do Iguaçu, no prazo de até 20 (vinte) dias, após 
a entrega. 
 
Prazo de Entrega: A entrega dos objetos 
data de envio por meio digital (e

 
Declaramos que em nossos preços estão inclusos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita 
entrega do objeto licitado, tais como mão de obra (devidamente registrada em Carteira de Trabalho), 
encargos sociais de qualquer natureza, administração, luc
que venha a incidir, sobre o objeto do referido

 
 
 
 
 

 

               

 
MODELO IV - PROPOSTA COMERCIAL 

(Razão Social, CNPJ, telefone, endereço, e-mail) 

Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossa Senhoria, nossa proposta de preços do Pregão 
, em epígrafe. 

Lote nº  

Descrição dos Itens Und. Quant. Valor Unit. R$ 

   
   
   
   

Total do Lote R$  

Prazo de validade da proposta de preços: 60 (sessenta) dias; 

O pagamento será efetuado mediante a apresentação de Nota Fiscal 
Fundação Cultural de Foz do Iguaçu, no prazo de até 20 (vinte) dias, após 

A entrega dos objetos serão efetuadas em até 30 (trinta) dias corridos a partir da 
data de envio por meio digital (e-mail), da Nota de Empenho.  

Declaramos que em nossos preços estão inclusos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita 
entrega do objeto licitado, tais como mão de obra (devidamente registrada em Carteira de Trabalho), 
encargos sociais de qualquer natureza, administração, lucro e qualquer outra despesa incidentes ou 
que venha a incidir, sobre o objeto do referido Pregão. 

Local, ____de________ de 20

Carimbo de CNPJ 
Assinatura do responsável legal 

  

 

                

Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossa Senhoria, nossa proposta de preços do Pregão 

 Valor Total  R$ 

 
 
 
 

O pagamento será efetuado mediante a apresentação de Nota Fiscal 
Fundação Cultural de Foz do Iguaçu, no prazo de até 20 (vinte) dias, após 

efetuadas em até 30 (trinta) dias corridos a partir da 

Declaramos que em nossos preços estão inclusos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita 
entrega do objeto licitado, tais como mão de obra (devidamente registrada em Carteira de Trabalho), 

ro e qualquer outra despesa incidentes ou 

 
 
 

Local, ____de________ de 2021. 



  

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART 7º, INCISO XXXIII DA 

 
 
 
À 
Fundação Cultural de Foz do Iguaçu 
Departamento Administrativo Financeiro
Pregão Eletrônico nº 04/2021 
 
 
 

A empresa ............................................................., inscrita no CNPJ nº 

intermédio de seu representante legal o Sr................................, portador da carteira de identidade 

nº....................... e do CPF nº ......................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V 

8.666 de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos.

 
 
Por ser verdade, firmamos a presente.

               

 
MODELO V  

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART 7º, INCISO XXXIII DA C.F/88
(NÃO EMPREGO DE MENORES) 

Fundação Cultural de Foz do Iguaçu  
Departamento Administrativo Financeiro 

A empresa ............................................................., inscrita no CNPJ nº ................................., por 

intermédio de seu representante legal o Sr................................, portador da carteira de identidade 

nº....................... e do CPF nº ......................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V 

8.666 de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos em qualquer 

dição de aprendiz a partir de 14 anos. 

Por ser verdade, firmamos a presente. 
 
 
 

Foz do Iguaçu, _____ de ___________ 20
 
 

_______________________________ 
Nome e carimbo do representante 

legal da empresa 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

                

C.F/88 

................................., por 

intermédio de seu representante legal o Sr................................, portador da carteira de identidade 

nº....................... e do CPF nº ......................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 

8.666 de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos em qualquer 

Foz do Iguaçu, _____ de ___________ 2021. 

 
 



  

PROPONENTE:..................................................................................................... 
ENDEREÇO........................................................................................................... 
CNPJ:................................................FONE/FAX:(

 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade 
de PREGÃO ELETRÔNICO N.º 04/2021
declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualq

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

 

-----------------------------------------
Nome:  
RG/CPF  
Cargo: 

               

MODELO VI 
DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

(documento obrigatório) 
 
 
 

PROPONENTE:..................................................................................................... 
ENDEREÇO........................................................................................................... 
CNPJ:................................................FONE/FAX:(0xx...........................) 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade 
/2021,  instaurado pela Fundação Cultural de Foz do Iguaçu, que não fomos 

declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas do Governo.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.  

....................................., ..........de.........

------------------ 

 

 

                

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade 
de Foz do Iguaçu, que não fomos 
uer de suas esferas do Governo. 

..........de..................................de 2021.  

 


